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ATOS DA CVI
PORTARIA Nº 011/2024

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “SE-
CRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o Art. 2º da Lei Complementar nº 416, de 20 de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO que o servidor FÁBIO REGINALDO DOS REZES, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de “Secretário de Comunicação e Promoção 
Social”, está em gozo de férias nos períodos de 08.01 a 20.01.2024 e de 22.01 a 
28.01.2024, conforme Portaria nº 273/2023 de 18 de dezembro de 2023, resolve:

DESIGNAR 

RAFAEL VINÍCIUS FERREIRA MONACO, matrícula nº 119, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Analista de Comunicação Social”, para, interinamente, exercer 
as funções do cargo de “Secretário de Comunicação e Promoção Social”, enquanto 
perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente

PORTARIA Nº 012/2024

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE “DI-
RETOR DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor PETERSON CORRÊA, designado para exercer a 
função gratificada de “Diretor de Licitações, Contratos e Compras”, está em gozo de 
férias nos períodos de 08.01 a 17.01.2024 conforme Comunicação Interna nº 12/2023 
de 07 de dezembro de 2023, e de 18.01 a 06.02.2024 conforme Portaria nº 273/2023 
de 18 de dezembro de 2023, resolve:

DESIGNAR 

REGINA RUSSI DA SILVA, matrícula nº 121, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Agente de Licitações”, para, interinamente, exercer a função gratificada 
de “Diretor de Licitações, Contratos e Compras”, enquanto perdurar o afastamento do 
servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 09 de janeiro de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 04/2023 – Primeiro Termo Aditivo

Contratada: ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ: 
14.798.740/0001-20)
Sócios administradores: Rodrigo Bestetti; Caroline Regina Bestetti; Gilmar Balbinot 
Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Vigência: 18/01/2024 a 17/01/2025.
Fundamento legal: Cláusula Terceira do contrato e inciso IV do art. 57 da Lei nº 
8.666/93.
Data de assinatura: 12/01/2024.

REGINA RUSSI DA SILVA
Diretora de Licitações, Contratos e Compras Interina
 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS
RESOLUÇÃO 01/2024/FGML

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO 03/2022/
FGML, DE 18 DE JANEIRO DE 2022, QUE NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DO CENTRO DE DOCU-
MENTAÇÃO E MEMÓRIA HISTÓRICA.

O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DAS FUNDAÇÕES, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° O inciso I, do Art. 2°, da RESOLUÇÃO 03/2022/FGML, de 18 de janeiro de 
2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2°...:

I – Raphael Moraes de Sousa – Diretor de Museus e Documentação Histórica - Matrí-
cula: 2471201”

Art. 2° Revoga-se a Resolução 02/2023/FGML.

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 02 de janeiro de 2024.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

RESOLUÇÃO 02/2024/FGML

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO 03/2023/
FGML, DE 23 DE MARÇO DE 2023, QUE NOMEIA A COMISSÃO PERMANEN-
TE DE AVALIAÇÃO DE ACERVOS DO MUSEU HISTÓRICO DE ITAJAÍ.

O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DAS FUNDAÇÕES, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° O inciso I, do Art. 2°, da RESOLUÇÃO 03/2023/FGML, de 23 de março de 
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2°...:

I – Raphael Moraes de Sousa – Diretor de Museus e Documentação Histórica - Matrí-
cula: 2471201”

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 02 de janeiro de 2024.
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ATOS DA FMAS

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

RESOLUÇÃO 03/2024/FGML

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE ACERVOS DO 
MUSEU ETNO-ARQUEOLÓGICO DE ITAJAÍ.

CONSIDERANDO a criação da Comissão Permanente de Avaliação de Acervos do 
Museu Etno-Arqueológico de Itajaí, com intuito de avaliação e orientação no processo 
de aquisição e descarte de objetos do Museu Etno-Arqueológico de Itajaí.

CONSIDERANDO a implementação da Política de Aquisição e Descartes do Museu 
Etno-Arqueológico de Itajaí publicada no ano de 2016, que possui como objetivo 
normalizar as práticas de entrada, saída e avaliação de objetos.

O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DAS FUNDAÇÕES, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Nomear os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Perma-
nente de Avaliação de Acervos do Museu Etno-Arqueológico de Itajaí vinculado à 
Fundação Genésio Miranda Lins.

Art. 2° A Comissão Permanente de Avaliação de Acervos do Etno-Arqueológico de 
Itajaí será composta pelos seguintes membros:

I – Raphael Moraes de Sousa – Diretor de Museus e Documentação Histórica - Matrí-
cula: 2471201
II – Dayse Alice Freitas – Gerente do Museu Etno-Arqueológico de Itajaí - Matrícula: 
2408301
III – Daniele Rauber – Museóloga - Matrícula: 2385201
IV – Darlan Pereira Cordeiro – Arqueólogo - Matrícula: 8835201
V – Marco Antonio Figueiredo Ballester Jr. – Representante da Associação de Amigos 
do Museu Histórico e Arquivo Público de Itajaí

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 02 de janeiro de 2024.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2762 - 12 de janeiro de 20243



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2762 - 12 de janeiro de 2024  4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2762 - 12 de janeiro de 20245



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2762 - 12 de janeiro de 2024  6

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

 
 
 
 
 

 
______________________________________________________________________________________________________ 

Fundação Cultural de Itajaí 
Rua Lauro Müller, nº 83 –Centro – Itajaí/SC 

Fones: (47)  3349-1214 
CNPJ: 02.362.976/0001-30 

 

1

Superintendência Administrativa das Fundações 
Fundação Cultural de Itajaí 

 
Resultado Edital 019/2023 

Credenciamento de Propostas e Seleção de Atrações artísticas para  
“PROGRAMAÇÃO NO CARNAVAL NO MERCADO PÚBLICO 2024” 

 
 

Categoria 2 – GRUPO MUSICAL – MÍNIMO DE 11 INTEGRANTES 
  Nome do Proponente Nome da proposta Situação  

1 Bárbara Nicoli Damásio Bárbara Damásio apresenta 
Bloco “Muito Obrigado Axé” Credenciado 

2 Eventucom Carnaval Banda Açu Credenciado 

3 Leandro Maçaneiro BEBADOSAMBA com Didi 
Maçaneiro Credenciado 

4 Suellen Wagner Suh Wagner e Banda Credenciado 
 
 

Categoria 3 – GRUPO MUSICAL – MÍNIMO DE 06 INTEGRA NTES 
  Nome do Proponente Nome da proposta Situação  
1 Elisa Maria Cordeiro Elisa Cordeiro e Banda Credenciado 
2 Jardineira Produções Natália Pereira Sexteto Credenciado 

3 Alessandra Teixeira 
Sipriano Alessandra Cipriane e Banda Credenciado 

4 Eventucom Carnaval Banda Açu (sexteto) Credenciado 
5 Suellen Wagner Suh Wagner Credenciado 

6 Monique Cibelle das 
Neves 

Bailinho de Carnaval As 
Mareadas Credenciado 

 
Categoria 1 – GRUPO MUSICAL – MÍNIMO DE 15 INTEGRANTES 

  Nome do Proponente Nome da Proposta Situação 
1 Orquestra Tom Peixeiro CarnaTom 2024 Credenciado 
2 Elisa Maria Cordeiro Folia Papa Siri Credenciado 

 
 
 
 
 

 
______________________________________________________________________________________________________ 

Fundação Cultural de Itajaí 
Rua Lauro Müller, nº 83 –Centro – Itajaí/SC 

Fones: (47)  3349-1214 
CNPJ: 02.362.976/0001-30 

 

2

7  Leandro Maçaneiro BEBADOSAMBA sem 
moderação! Credenciado 

8 Jardineira Produções Maracatu Nova Lua Credenciado 

9 Mariana da Costa  Ferret “Hoje tem alegria”, com 
Maracatu Baque Mulher Credenciado 

 
 

Itajaí 10 de janeiro de 2024. 
 

Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de Itajaí 
 
 

Vanderlei Lazarotti 
Diretor Executivo da Fundação Cultural 

 
 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente das Fundações 
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.142, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
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ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 3340/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para despesas com o custeio 
administrativo do Instituto de Previdência de Itajaí:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.317 – Modernização da Gestão do RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/95
Fonte: 75 – Destinação 1.802.7000
Valor: R$ 900.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.317 – Modernização da Gestão do RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/96
Fonte: 75 – Destinação 1.802.7000
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de janeiro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.143, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

FIXA O MONTANTE DESTINADO A INCENTIVO FISCAL AOS PROJETOS 
CULTURAIS, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como o disposto na Lei nº 
3.473, de 11 de janeiro de 2000, e no Decreto nº 8.466, de 28 de dezembro de 2007, 
em especial o conteúdo do parágrafo único do art. 5º, e, ainda, considerando o teor do 
processo administrativo nº 342982/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica fixado em R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), o mon-
tante máximo destinado a título de incentivo fiscal aos projetos culturais, no exercício 
financeiro de 2024.

Art. 2º Os contribuintes poderão obter incentivos fiscais, restrito ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, limitados a 30% (trinta por cento) do valor 
devido ao Município, conforme o disposto no art. 3º da Lei nº 3.473, de 11 de janeiro 
de 2000.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de janeiro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO
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ATOS DA SEC. FAZENDA

EXTRATO DE INTIMAÇÃO ITBI-1097/2019-2023 
Intimado: WILSON GUILHERME DE FREITAS 
CPF: ***.596.150-** 
 
A pessoa acima fica intimada a apresentar, nos termos dos artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 
(Código Tributário Nacional), do artigo 207¹ da Lei Complementar Municipal 20/2002 (Código Tributário 
Municipal), no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento desta, tendo em vista o exame da regularidade 
do recolhimento do ITBI, os documentos e informações relacionados abaixo: 
a) Certidão de Inteiro Teor da Matrícula(s) do(s) Imóvel(is), atualizada, de nº 58.012 e 57.986 do 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC; 
b) Cópia do contrato de compra e venda e eventuais aditivos; 
c) Cópia da escritura pública de compra e venda do(s) referido(s) imóvel(is); 
b) Cópia da guia e do respectivo comprovante de recolhimento do ITBI relativa à transmissão do(s) 
imóvel(is). 
O descumprimento desta implicará na imediata aplicação das penalidades pecuniárias cabíveis, sem 
prejuízo da aplicação do disposto na Lei Federal 8.137, de 27/12/1990, que define Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
Com o início deste procedimento fiscal, ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados com a 
espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias relacionadas (Lei 5.172/66, art. 138, 
parágrafo único). 
Observações: 
a) Os documentos deverão ser entregues na Auditoria Fiscal do Município, sito à Rua Manoel Vieira Garção, 
120 – Ed. Zen Tower Business – Salas 601 e 602 – 6º andar – CEP 88.301-425 – Itajaí – SC, no horário 
das 13:00 às 19:00 hs. 
b) Na resposta a esta intimação deverá constar nome e telefone do responsável pelas informações. 
 
Itajaí, 11 de janeiro de 2024. 
 
Roberto Marquetti dos Santos. 
Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula: 1536201. 
 

ATOS DA SEC. GOVERNO

 
  

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária• CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6252 www.itajai.sc.gov.br 

  
1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

SEDAC – PROCESSO SIPE Nº 312862/2023-e 
 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três às dezesseis horas, na sala de reunião da SEGOV, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela 
portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para 
credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação 
do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PROCESSO 
SIPE Nº 312862/2023-e, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de 
colaboração, tendo por objeto o Serviço de Capacitação para 
profissionais da Rede Municipal de Saúde, com ênfase na 
avaliação e monitoramento do desenvolvimento infantil, para 
45 (quarenta e cinco) vagas, para 10 (dez) meses, durante o 
exercício de março a dezembro de 2024.Participou do presente 
chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade 
CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE 
VOVÓ BIQUINHA. Na Sequência, a Comissão de Seleção realizou 
o credenciamento da entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E 
ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA, neste ato 
representada por Juliana Nunes Kael (representante - CPF 
021.463.089-74) estando este de acordo com o Item 2 do edital de 
chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à 
abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da 
entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o exigido no 
Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade CENTRO 
DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ 
BIQUINHA é de R$ 151.665,78 (cento e cinquenta e um mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos) 
para o Serviço de Capacitação para profissionais da Rede 
Municipal de Saúde, com ênfase na avaliação e monitoramento 
do desenvolvimento infantil, para 45 (quarenta e cinco) vagas, 
para 10 (dez) meses, durante o exercício de março a dezembro 
de 2024, estando este em concordância com as exigências da 
Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global 
máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 151.800,00 (cento e 
cinquenta e um mil e oitocentos reais), durante a vigência do 
termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos 
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação da 
viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a 

 
  

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária• CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6252 www.itajai.sc.gov.br 

Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia 
vinte e oito de dezembro do ano de dois mil e vinte e três às 
onze horas, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do 
resultado da análise e verificação da viabilidade técnica da 
proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipulado no 
item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os 
presentes. 
 
 
 
 
 
     

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

             Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

   
 
 
 
 

Juliana Nunes Kael  
CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA 
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exercício de março a dezembro de 2024.Participou do presente 
chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade 
CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE 
VOVÓ BIQUINHA. Na Sequência, a Comissão de Seleção realizou 
o credenciamento da entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E 
ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA, neste ato 
representada por Juliana Nunes Kael (representante - CPF 
021.463.089-74) estando este de acordo com o Item 2 do edital de 
chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à 
abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da 
entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o exigido no 
Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade CENTRO 
DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ 
BIQUINHA é de R$ 151.665,78 (cento e cinquenta e um mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos) 
para o Serviço de Capacitação para profissionais da Rede 
Municipal de Saúde, com ênfase na avaliação e monitoramento 
do desenvolvimento infantil, para 45 (quarenta e cinco) vagas, 
para 10 (dez) meses, durante o exercício de março a dezembro 
de 2024, estando este em concordância com as exigências da 
Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global 
máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 151.800,00 (cento e 
cinquenta e um mil e oitocentos reais), durante a vigência do 
termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos 
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação da 
viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a 
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2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO SIPE Nº 
312862/2023-e 

 
Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três as onze horas, na 
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados 
pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para comunicar o resultado da 
análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros técnicos 
da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e 
posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE 
Nº312862/2023-e/SEDAC, cujo objetivo consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando a celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de Capacitação 
para profissionais da Rede Municipal de Saúde, com ênfase na avaliação e 
monitoramento do desenvolvimento infantil, para 45 (quarenta e cinco) vagas, para 10 
(dez) meses, durante o exercício de março a dezembro de 2024. Está participando do 
presente chamamento público, a entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO 
PRECOCE VOVÓ BIQUINHA. Dando sequência a sessão suspensa até a data de hoje, para 
análise do plano de trabalho (envelope nº 01) pelos membros técnicos da SEDAC, que fazem 
parte da Comissão de Seleção, foram identificadas e serão exigidas após esta análise, as 
seguintes adequações/alterações no mesmo, nos itens: Item 3.1 – objeto da proposta – 
refazer o objeto conforme edital; Item 3.5 – recursos humanos – explicar as atribuições 
da fisioterapeuta na execução do projeto; Item 6 – plano de aplicação de recursos – 
refazer o plano de aplicação da meta 1/1.1. A Comissão de Seleção identificou que os custos 
indiretos estão em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, e a 
entidade possui conta corrente específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 
do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG. Dito isto e conforme critério de julgamento do anexo A 
deste edital, a Comissão de Seleção atribuiu nota 80 ao plano de trabalho apresentado pela 
entidade e solicita à mesma, para cumprimento de requisitos junto ao TCE/SC, o envio por 
e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e sedac.parcerias1@itajai.sc.gov.br e também 
protocolar fisicamente na SEDAC o Plano de Trabalho retificado, com as alterações 
solicitadas nesta ata, em até de 5 dias corridos, a contar do primeiro dia útil posterior à 
data da assinatura desta ata. Ato contínuo, passou-se à abertura e verificação dos 
documentos do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, de acordo com o exigido no Termo 
de Referência e neste Edital. Após análise e verificação dos mesmos, foi identificado que a 
entidade apresentou todos os documentos. Fica no encargo da entidade vencedora inserir 
os documentos de proposta e habilitação, inclusive o plano de trabalho retificado, no 
sistema GOV.GESTÃO, no prazo máximo de 20 dias a partir da publicação do contrato. 
Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato e 
consequentemente, a receber os recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.  
     
     

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

             Elton José Blageski Junior                                 Nádia Regina Mota 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 
 
 

Juliana Nunes Kael  
CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA 
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2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –
PROCESSO SIPE Nº 288937/2023-e 

 
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três as 
dezessete horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se 
os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 
2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para comunicar o resultado da análise e 
verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros 
técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 
3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº288937/2023-e/SEDAC, cujo objetivo 
consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando a celebração de 
termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de prática esportiva, na 
modalidade Taekwondo, para crianças e adolescentes, na faixa etária de 
05 (cinco)  a 17 (dezessete) anos, 11 (onze)  meses e 29 (vinte nove) dias, 
residentes e/ou domiciliados preferencialmente no bairro Santa Regina e 
suas adjacências – para 120 (cento e vinte) vagas, pelo período de 11 
(onze) meses, com vigência de fevereiro a dezembro de 2024. Está 
participando do presente chamamento público, a entidade LIGA SUL 
BRASILEIRA DE TAEKWONDO. Dando sequência a sessão suspensa até a 
data de hoje, para análise do plano de trabalho (envelope nº 01) pelos 
membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, 
foram identificadas e serão exigidas após esta análise, as seguintes 
adequações/alterações no mesmo, nos itens: item 5 – cronograma de 
desembolso -  excluir a palavra “uniforme” na meta 2 página 11; Item 6 – 
Plano de aplicação dos recursos – excluir a palavra “uniforme de treino” 
na meta 2.3 na página 13. A Comissão de Seleção identificou que os custos 
indiretos estão em conformidade com os permitidos pela IN 
049/2018/CGM/SEPOG, e a entidade possui conta corrente específica para o 
termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 
049/2018/CGM/SEPOG. Dito isto e conforme critério de julgamento do anexo A 
deste edital, a Comissão de Seleção atribuiu nota 80 ao plano de trabalho 
apresentado pela entidade e solicita à mesma, para cumprimento de 
requisitos junto ao TCE/SC, o envio por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br 
e sedac.parcerias1@itajai.sc.gov.br e também protocolar fisicamente na 
SEDAC o Plano de Trabalho retificado, com as alterações solicitadas 
nesta ata, em até de 5 dias corridos, a contar do dia seguinte à data da 
assinatura desta ata. Ato contínuo, passou-se à abertura e verificação dos 
documentos do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, de acordo com o 
exigido no Termo de Referência e neste Edital. Após análise e verificação dos 
mesmos, foi identificada a necessidade da entidade de fornecer/apresentar os 
seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar relatório de 
experiência prévia; Item 3.2.4 – inciso II – apresentar a documentação 
(alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, em até três (03) 
dias úteis após início da execução do objeto do contrato e Item 3.2.4 – 
inciso III – apresentar relatório de capacidade técnica e operacional. Para 
tanto, a Comissão de Seleção estabelece para a entrega dos documentos de 
habilitação faltantes, o prazo de 5 dias corridos, a contar do primeiro dia 
útil posterior à data da assinatura da presente ata. Os mesmos devem ser 
entregues fisicamente na Secretaria Municipal de Governo junto à 
Gerência de Parcerias. Fica no encargo da entidade vencedora inserir os 
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documentos de proposta e habilitação, inclusive o plano de trabalho 
retificado, no sistema GOV.GESTÃO, no prazo máximo de 20 dias a partir 
da publicação do contrato.Lembrando que a entidade está apta a iniciar os 
serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente, a receber os 
recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 
 
 
 
 
     

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
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2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –
PROCESSO SIPE Nº 288937/2023-e 

 
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três as 
dezessete horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se 
os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 
2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para comunicar o resultado da análise e 
verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros 
técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 
3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº288937/2023-e/SEDAC, cujo objetivo 
consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando a celebração de 
termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de prática esportiva, na 
modalidade Taekwondo, para crianças e adolescentes, na faixa etária de 
05 (cinco)  a 17 (dezessete) anos, 11 (onze)  meses e 29 (vinte nove) dias, 
residentes e/ou domiciliados preferencialmente no bairro Santa Regina e 
suas adjacências – para 120 (cento e vinte) vagas, pelo período de 11 
(onze) meses, com vigência de fevereiro a dezembro de 2024. Está 
participando do presente chamamento público, a entidade LIGA SUL 
BRASILEIRA DE TAEKWONDO. Dando sequência a sessão suspensa até a 
data de hoje, para análise do plano de trabalho (envelope nº 01) pelos 
membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, 
foram identificadas e serão exigidas após esta análise, as seguintes 
adequações/alterações no mesmo, nos itens: item 5 – cronograma de 
desembolso -  excluir a palavra “uniforme” na meta 2 página 11; Item 6 – 
Plano de aplicação dos recursos – excluir a palavra “uniforme de treino” 
na meta 2.3 na página 13. A Comissão de Seleção identificou que os custos 
indiretos estão em conformidade com os permitidos pela IN 
049/2018/CGM/SEPOG, e a entidade possui conta corrente específica para o 
termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 
049/2018/CGM/SEPOG. Dito isto e conforme critério de julgamento do anexo A 
deste edital, a Comissão de Seleção atribuiu nota 80 ao plano de trabalho 
apresentado pela entidade e solicita à mesma, para cumprimento de 
requisitos junto ao TCE/SC, o envio por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br 
e sedac.parcerias1@itajai.sc.gov.br e também protocolar fisicamente na 
SEDAC o Plano de Trabalho retificado, com as alterações solicitadas 
nesta ata, em até de 5 dias corridos, a contar do dia seguinte à data da 
assinatura desta ata. Ato contínuo, passou-se à abertura e verificação dos 
documentos do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, de acordo com o 
exigido no Termo de Referência e neste Edital. Após análise e verificação dos 
mesmos, foi identificada a necessidade da entidade de fornecer/apresentar os 
seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar relatório de 
experiência prévia; Item 3.2.4 – inciso II – apresentar a documentação 
(alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, em até três (03) 
dias úteis após início da execução do objeto do contrato e Item 3.2.4 – 
inciso III – apresentar relatório de capacidade técnica e operacional. Para 
tanto, a Comissão de Seleção estabelece para a entrega dos documentos de 
habilitação faltantes, o prazo de 5 dias corridos, a contar do primeiro dia 
útil posterior à data da assinatura da presente ata. Os mesmos devem ser 
entregues fisicamente na Secretaria Municipal de Governo junto à 
Gerência de Parcerias. Fica no encargo da entidade vencedora inserir os 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2762 - 12 de janeiro de 2024  14

 
  

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária• CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6252 www.itajai.sc.gov.br 

 
3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO 

SIPE Nº 288937-2023-e 
 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três às nove horas e 
trinta minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 
2725/2023, 1020/2023 e 740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC e os 
documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à 
entidade LIGA SUL BRASILEIRA DE TAEKWONDO as seguintes exigências de 
adequações/alterações no Plano de Trabalho: item 5 – cronograma de desembolso -  excluir 
a palavra “uniforme” na meta 2 pagina 11; Item 6 – Plano de aplicação dos recursos – 
excluir a palavra “uniforme de treino” na meta 2.3 na página 13. Na habilitação, foi 
solicitada a apresentação dos seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar 
relatório de experiência prévia; Item 3.2.4 – inciso II – apresentar a documentação (alínea 
“a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, em até três (03) dias úteis após início da 
execução do objeto do contrato e Item 3.2.4 – inciso III – apresentar relatório de 
capacidade técnica e operacional. Para tanto, a Comissão de Seleção concedeu o prazo 
para adequações, alterações e apresentação do plano de trabalho e dos documentos, de até 
05 (cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data apresentará os 
documentos de habilitação solicitados no item 3.2.4, inciso II alínea “a” e “b” dentro do prazo 
estipulado. Ademais, a entidade apresentou o plano de trabalho retificado e os documentos de 
habilitação faltantes, estando esses já anexados ao processo. O valor global da parceria 
totalizou R$ 176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais). Com base nos 
fatos citados acima e de acordo com o Parecer Técnico n° 029/2023/SEDAC, declaramos a 
LIGA SUL BRASILEIRA DE TAEKWONDO VENCEDORA do presente certame. Nada mais 
havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata, que segue assinada pelos 
presentes. 

           
 

 

  
Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  

PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
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    MEMBRO DA COMISSÃO 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO SIPE Nº 

289070-2023-e 
 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três às quatorze horas, 
na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reuniram-se os 
membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 
1020/2023 e 740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC e os documentos 
faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à entidade 
INSTITUTO ABCIDADE as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de 
Trabalho: Item 3.4 – Metodologia – apresentar a cedência do local onde será realizado o 
objeto do edital; item 3.5 – Recursos Humanos – apresentar os três orçamentos dos 
profissionais descritos no plano de trabalho. Na habilitação, foi solicitada a apresentação 
dos seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar a relação nominal dos 
dirigentes, com os respectivos documentos; Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar 
comprovante de experiência prévia acompanhado de relatório e fotos; Item 3.2.2 – inciso 
IX  - apresentar alvará do bombeiro atualizado; Item 3.2.4 – inciso II – apresentar o 
quadro profissional da equipe e caso haja profissional “a contratar”, apresentar a 
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos mesmos, em até três (03) dias úteis após o 
início da execução do objeto do contrato; Item 3.2.4 – inciso IV – Apresentar o atestado 
de capacidade técnica. Para tanto, a Comissão de Seleção concedeu o prazo para 
adequações, alterações e apresentação do plano de trabalho e dos documentos, de até 05 
(cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data da assinatura da 2ª ata, 
conforme edital. Lembrando que a entidade INSTITUTO ABCIDADE apresentará os 
documentos de habilitação solicitados no item 3.2.4, inciso II alínea “a” e “b” dentro do prazo 
estipulado. Ademais, a entidade apresentou o plano de trabalho retificado e os documentos de 
habilitação faltantes, estando esses já anexados ao processo. O valor global da parceria 
totalizou R$ 100.000,00 (cem mil reais). Com base nos fatos citados acima e de acordo com o 
Parecer Técnico n° 033/2023/SEDAC, declaramos o INSTITUTO ABCIDADE VENCEDOR do 
presente certame. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata, 
que segue assinada pelos presentes. 

           
 
 

 

  
Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
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    MEMBRO DA COMISSÃO 
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               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

 
  

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária• CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6252 www.itajai.sc.gov.br 

 
3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO SIPE Nº 

289070-2023-e 
 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três às quatorze horas, 
na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reuniram-se os 
membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 
1020/2023 e 740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC e os documentos 
faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à entidade 
INSTITUTO ABCIDADE as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de 
Trabalho: Item 3.4 – Metodologia – apresentar a cedência do local onde será realizado o 
objeto do edital; item 3.5 – Recursos Humanos – apresentar os três orçamentos dos 
profissionais descritos no plano de trabalho. Na habilitação, foi solicitada a apresentação 
dos seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar a relação nominal dos 
dirigentes, com os respectivos documentos; Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar 
comprovante de experiência prévia acompanhado de relatório e fotos; Item 3.2.2 – inciso 
IX  - apresentar alvará do bombeiro atualizado; Item 3.2.4 – inciso II – apresentar o 
quadro profissional da equipe e caso haja profissional “a contratar”, apresentar a 
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos mesmos, em até três (03) dias úteis após o 
início da execução do objeto do contrato; Item 3.2.4 – inciso IV – Apresentar o atestado 
de capacidade técnica. Para tanto, a Comissão de Seleção concedeu o prazo para 
adequações, alterações e apresentação do plano de trabalho e dos documentos, de até 05 
(cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data da assinatura da 2ª ata, 
conforme edital. Lembrando que a entidade INSTITUTO ABCIDADE apresentará os 
documentos de habilitação solicitados no item 3.2.4, inciso II alínea “a” e “b” dentro do prazo 
estipulado. Ademais, a entidade apresentou o plano de trabalho retificado e os documentos de 
habilitação faltantes, estando esses já anexados ao processo. O valor global da parceria 
totalizou R$ 100.000,00 (cem mil reais). Com base nos fatos citados acima e de acordo com o 
Parecer Técnico n° 033/2023/SEDAC, declaramos o INSTITUTO ABCIDADE VENCEDOR do 
presente certame. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata, 
que segue assinada pelos presentes. 

           
 
 

 

  
Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  

PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 
 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 

                        Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 360/2023 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2024 LOCAÇÃO DE VANS, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PARA SECRETARIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, a saber:  
 

29797 - GV TRANSPORTES, COMERCIO E SERVICOS LTDA (24.955.043/0001-99) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
4 7 80500 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ COM 01 

AJUDANTE E 01 MOTORISTA 
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ COM 01 AJUDANTE E 01 
MOTORISTA - DIÁRIA DE 8H 

DIÁRIA FORD 
CARGO  

200  815,00 163.000,00 

TOTAL (R$): 163.000,00 
 
10073 - KMJ TRANSPORTES LTDA EPP (75.494.187/0001-26) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
3 5 53415 - DIÁRIA VAN DIÁRIA RENAULT 492  1.177,61 579.384,12 
3 6 22215 - FRETAMENTO DE VAN 16 LUGARES, MÁXIMO 10 

(DEZ) ANOS DE USO. 
KM RENAULT 125.102  1,555 194.533,61 

TOTAL (R$): 773.917,73 
 
 38453 - ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA (07.533.042/0002-18) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

2 3 53413 - DIÁRIA ÔNIBUS DIÁRIA MBENZ 341  925,74  315.677,34 
2 4 20098 - FRETAMENTO ÔNIBUS, 44 LUGARES, AR 

CONDICIONADO, POLTRONA RECLINÁVEL, 
COM BANHEIRO, MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE 
USO. 

KM MBENZ 105.002  10,26 1.077.320,52 

TOTAL (R$): 1.392.997,86 
 
15092 - ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME (07.533.042/0001-37) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1 13831 - DIÁRIA DE MICRO-ÔNIBUS DIÁRIA MARCOPOLO  442  734,64  324.710,88 
1 2 22214 - FRETAMENTO DE MICRO-ÔNIBUS 32 

LUGARES, MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO. 
KM MARCOPOLO  185.202  9,32 1.726.082,64 

TOTAL (R$): 2.050.793,52 
 

 
VIGÊNCIA:     12/01/2025 
EXTRATO DE ATA  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 358/2023 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2024 AQUISIÇÃO DE IMPLANTE SUBDÉRMICO DE ETONOGESTREL E DIU 
HORMONAL, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, a saber:  

 
7348 - GENÉSIO A. MENDES E CIA LTDA (82.873.068/0001-40) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 81634 - ETONOGESTREL 68 MG IMPLANTE SUBDÉRMICO 
CONTRACEPTIVO 
ETONOGESTREL 68 MG IMPLANTE SUBDÉRMICO 
CONTRACEPTIVO: IMPLANTE HORMONAL SUBDÉRMICO 
PARA CONTRACEPÇÃO, EM FORMA DE BASTÃO DE 
PLÁSTICO SEMIRRÍGIDO DE 4 CM DE COMPRIMENTO E 2 
MM DE DIÂMETRO, COM 68 MG DE HORMÔNIO 
PROGESTÁGENO ETONOGESTREL, PARA INSERÇÃO 
SUBDÉRMICA, COM DURAÇÃO DE 3 ANOS.   OS IMPLANTES 
DEVEM TER VALIDADE PARA INSERÇÃO DE MAIS DE 02 
ANOS A PARTIR DA ENTREGA PELO FORNECEDOR.  

UN IMPLANON/ 
ORGANON 

3.500  482,00 1.687.000,00 

2 81635 - DIU 
DIU – DISPOSITIVO INTRAUTERINO COM LEVONORGESTREL:      
- ENDOCEPTIVO (SIU) CONTÉM 52 MG DE 
LEVONORGESTREL;      - ELASTÔMERO DE 
POLIDIMETILSILOXANO;      - CILINDRO DE 
POLIDIMETILSILOXANO;      - ESTRUTURA EM T;      - FIOS DE 
REMOÇÃO.  

UN MIRENA/ 
BAYER 

150 1.084,88  162.732,00 

TOTAL (R$): 1.849.732,00 
 

 
VIGÊNCIA:     12/01/2025 
EXTRATO DE ATA  
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

–
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

–
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 358/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE IMPLANTE SUBDÉRMICO DE ETONOGESTREL E DIU HORMONAL, PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico 

da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta das empresas: 

7348 - GENÉSIO A. MENDES E CIA LTDA (82.873.068/0001-40) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 81634 - ETONOGESTREL 68 MG 
IMPLANTE SUBDÉRMICO 
CONTRACEPTIVO 
ETONOGESTREL 68 MG 
IMPLANTE SUBDÉRMICO 
CONTRACEPTIVO: IMPLANTE 
HORMONAL SUBDÉRMICO 
PARA CONTRACEPÇÃO, EM 
FORMA DE BASTÃO DE 
PLÁSTICO SEMIRRÍGIDO DE 4 
CM DE COMPRIMENTO E 2 
MM DE DIÂMETRO, COM 68 
MG DE HORMÔNIO 
PROGESTÁGENO 
ETONOGESTREL, PARA 
INSERÇÃO SUBDÉRMICA, COM 
DURAÇÃO DE 3 ANOS.   OS 
IMPLANTES DEVEM TER 
VALIDADE PARA INSERÇÃO DE 
MAIS DE 02 ANOS A PARTIR DA 
ENTREGA PELO FORNECEDOR.  

UN IMPLANON/ 
ORGANON 

3.500  482,00 1.687.000,00 

2 81635 - DIU 
DIU – DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO COM 
LEVONORGESTREL:      - 
ENDOCEPTIVO (SIU) CONTÉM 
52 MG DE LEVONORGESTREL;      
- ELASTÔMERO DE 
POLIDIMETILSILOXANO;      - 
CILINDRO DE 
POLIDIMETILSILOXANO;      - 
ESTRUTURA EM T;      - FIOS DE 
REMOÇÃO.  

UN MIRENA/ 
BAYER 

150  1.084,88  162.732,00 

TOTAL   1.849.732,00 
Itajaí, 12 de janeiro de 2024  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 360/2023 

OBJETO RESUMIDO: LOCAÇÃO DE VANS, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PARA 

SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta das empresas: 

29797 - GV TRANSPORTES, COMERCIO E SERVICOS LTDA (24.955.043/0001-99) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
4 7 80500 - LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO BAÚ COM 
01 AJUDANTE E 01 
MOTORISTA 
LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO BAÚ COM 
01 AJUDANTE E 01 
MOTORISTA - DIÁRIA 
DE 8H 

DIÁRIA FORD 
CARGO  

200  815,00 163.000,00 

TOTAL  163.000,00  
  

10073 - KMJ TRANSPORTES LTDA EPP (75.494.187/0001-26) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇ
O 

UNID. 
MEDID
A 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

3 5 53415 - DIÁRIA VAN DIÁRIA RENAUL
T 

492  1.177,61  579.384,12 

3 6 22215 - FRETAMENTO 
DE VAN 16 LUGARES, 
MÁXIMO 10 (DEZ) 
ANOS DE USO. 

KM RENAUL
T 

125.102  1,555  194.533,61 

TOTAL   773.917,73  
  

38453 - ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA (07.533.042/0002-18) 

LOTE ITE
M 

MATERIAL/SERVIÇ
O 

UNID. 
MEDID
A 

MARC
A 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

2 3 53413 - DIÁRIA 
ÔNIBUS 

DIÁRIA MBENZ 341  925,74  315.677,34 

2 4 20098 - 
FRETAMENTO 
ÔNIBUS, 44 
LUGARES, AR 
CONDICIONADO, 

KM MBENZ 105.002  10,26  1.077.320,52 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 358/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE IMPLANTE SUBDÉRMICO DE ETONOGESTREL E DIU HORMONAL, PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico 

da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta das empresas: 

7348 - GENÉSIO A. MENDES E CIA LTDA (82.873.068/0001-40) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 81634 - ETONOGESTREL 68 MG 
IMPLANTE SUBDÉRMICO 
CONTRACEPTIVO 
ETONOGESTREL 68 MG 
IMPLANTE SUBDÉRMICO 
CONTRACEPTIVO: IMPLANTE 
HORMONAL SUBDÉRMICO 
PARA CONTRACEPÇÃO, EM 
FORMA DE BASTÃO DE 
PLÁSTICO SEMIRRÍGIDO DE 4 
CM DE COMPRIMENTO E 2 
MM DE DIÂMETRO, COM 68 
MG DE HORMÔNIO 
PROGESTÁGENO 
ETONOGESTREL, PARA 
INSERÇÃO SUBDÉRMICA, COM 
DURAÇÃO DE 3 ANOS.   OS 
IMPLANTES DEVEM TER 
VALIDADE PARA INSERÇÃO DE 
MAIS DE 02 ANOS A PARTIR DA 
ENTREGA PELO FORNECEDOR.  

UN IMPLANON/ 
ORGANON 

3.500  482,00 1.687.000,00 

2 81635 - DIU 
DIU – DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO COM 
LEVONORGESTREL:      - 
ENDOCEPTIVO (SIU) CONTÉM 
52 MG DE LEVONORGESTREL;      
- ELASTÔMERO DE 
POLIDIMETILSILOXANO;      - 
CILINDRO DE 
POLIDIMETILSILOXANO;      - 
ESTRUTURA EM T;      - FIOS DE 
REMOÇÃO.  

UN MIRENA/ 
BAYER 

150  1.084,88  162.732,00 

TOTAL   1.849.732,00 
Itajaí, 12 de janeiro de 2024  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

POLTRONA 
RECLINÁVEL, COM 
BANHEIRO, MÁXIMO 
10 (DEZ) ANOS DE 
USO. 

TOTAL   1.392.997,86  
 

 15092 - ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME (07.533.042/0001-37) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1 13831 - DIÁRIA DE 
MICRO-ÔNIBUS 

DIÁRIA MARCOPOLO  442  734,64  324.710,88 

1 2 22214 - FRETAMENTO 
DE MICRO-ÔNIBUS 32 
LUGARES, MÁXIMO 10 
(DEZ) ANOS DE USO. 

KM MARCOPOLO  185.202  9,32 1.726.082,64 

TOTAL  2.050.793,52  
Itajaí, 12 de janeiro de 2024 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

ATOS DA SEC. SAÚDE

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

POLTRONA 
RECLINÁVEL, COM 
BANHEIRO, MÁXIMO 
10 (DEZ) ANOS DE 
USO. 

TOTAL   1.392.997,86  
 

 15092 - ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME (07.533.042/0001-37) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1 13831 - DIÁRIA DE 
MICRO-ÔNIBUS 

DIÁRIA MARCOPOLO  442  734,64  324.710,88 

1 2 22214 - FRETAMENTO 
DE MICRO-ÔNIBUS 32 
LUGARES, MÁXIMO 10 
(DEZ) ANOS DE USO. 

KM MARCOPOLO  185.202  9,32 1.726.082,64 

TOTAL  2.050.793,52  
Itajaí, 12 de janeiro de 2024 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Convênios e Contratos do SUS/CC-SUS 
Rua Leodegário Pedro da Silva • 300 • Barra do Rio 

88305-600 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3249-5542/3249-5543   

www.itajai.sc.gov.br • auditoria.sms@itajai.sc.gov.br 
 

 
 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 006/2023/SMS/FMS/SUS 
 
Quarto Termo Adit ivo do Convênio nº 006/2023/SMS/FMS/SUS:  Celebrado entre o Município 
de Itajaí  através da Secretaria Municipal  de Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde  e o  Instituto das  
Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – Hospital  e Maternidade Marieta Konder  
Bornhausen,  inscr ita no CNPJ nº 60.194.990/0022-00.  
 
Fundamento Legal:  Portarias n°  1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 3.410/2013, todas do 
Ministér io da Saúde, a Lei nº  8.666,  de 21 de junho de 1993 (que trata de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos) e suas alterações,  no que couber, a Lei  nº 8.080,  de 19 de setembro de 1990 
no seu título I I I  e  ainda,  o § 4°  do art . 183 da lei  Orgânica do Município de Itajaí ,  o  inciso IX do 
art.  3°  da lei  Municipal n° 2.640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  
n°4252/2005, os arts.  2°  e 3°  da  Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n° 
002/2013/SMS/FMS/CC-SUS, naqui lo que for apl icável  e especialmente a Lei  14.434,  de 04 de 
agosto de 2022, a qual  altera a le i  7.498,  de 25 de junho de 1986,  para inst ituir o piso salar ial  
nacional  de Enfermeiro,  do Técnico de Enfermagem, do Auxi l iar  de Enfermagem e da Parteira e 
a Portaria GM/MS 1.135,  de 16 de agosto de 2023, a qual  estabelece os critérios  e o os 
procedimentos para  o repasse de ass istência f inanceira complementar da União ao 
cumprimento do piso salar ial  nacional  de enfermeiros,  técnicos e auxi l iares e parteiras e dispõe 
sobre o repasse referente ao exercíc io de 2023. 
 
Objeto:  Proporcionar o repasse de valores recebidos pelo  Fundo Munic ipal  de Saúde, oriundos 
do Fundo Nac ional de Saúde, destinados a cumprir a Lei 14.434,  de 04 de agosto de 2022, 
relat iva a f ixação do P iso Nacional de Enfermagem. 
 
Prazo de vigência:  12  (doze) meses,  contados da data da sua ass inatura.  
 
Valor:  O valor objeto deste aditamento está contido na Portaria GM/MS 2.634/2023, de 21 de 
dezembro de 2023 e corresponde ao pagamento da parcela relativa ao mês de dezembro de 
2023,  na ordem de R$ 753.142,54 (setecentos e c inquenta e três mil,  cento e quarenta  e dois  
reais  e c inquenta e quatro centavos).   
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Secretaria Municipal  de  
Saúde/Fundo Munic ipal de Saúde.  
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Municipal  de Saúde; Ir .  S imone Santana – 
Diretora Geral  Inst ituto das Pequenas Missionárias de Mar ia Imaculada – Hospita l e  
Maternidade Marieta Konder Bornhausen.  
 
Data da assinatura: 02  de janeiro de 2024. 
_____________________________________________________________________  

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Convênios e Contratos do SUS/CC-SUS 
Rua Leodegário Pedro da Silva • 300 • Barra do Rio 

88305-600 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3249-5542/3249-5543   

www.itajai.sc.gov.br • auditoria.sms@itajai.sc.gov.br 
 

 
 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 006/2023/SMS/FMS/SUS 
 
Quarto Termo Adit ivo do Convênio nº 006/2023/SMS/FMS/SUS:  Celebrado entre o Município 
de Itajaí  através da Secretaria Municipal  de Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde  e o  Instituto das  
Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – Hospital  e Maternidade Marieta Konder  
Bornhausen,  inscr ita no CNPJ nº 60.194.990/0022-00.  
 
Fundamento Legal:  Portarias n°  1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 3.410/2013, todas do 
Ministér io da Saúde, a Lei nº  8.666,  de 21 de junho de 1993 (que trata de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos) e suas alterações,  no que couber, a Lei  nº 8.080,  de 19 de setembro de 1990 
no seu título I I I  e  ainda,  o § 4°  do art . 183 da lei  Orgânica do Município de Itajaí ,  o  inciso IX do 
art.  3°  da lei  Municipal n° 2.640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  
n°4252/2005, os arts.  2°  e 3°  da  Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n° 
002/2013/SMS/FMS/CC-SUS, naqui lo que for apl icável  e especialmente a Lei  14.434,  de 04 de 
agosto de 2022, a qual  altera a le i  7.498,  de 25 de junho de 1986,  para inst ituir o piso salar ial  
nacional  de Enfermeiro,  do Técnico de Enfermagem, do Auxi l iar  de Enfermagem e da Parteira e 
a Portaria GM/MS 1.135,  de 16 de agosto de 2023, a qual  estabelece os critérios  e o os 
procedimentos para  o repasse de ass istência f inanceira complementar da União ao 
cumprimento do piso salar ial  nacional  de enfermeiros,  técnicos e auxi l iares e parteiras e dispõe 
sobre o repasse referente ao exercíc io de 2023. 
 
Objeto:  Proporcionar o repasse de valores recebidos pelo  Fundo Munic ipal  de Saúde, oriundos 
do Fundo Nac ional de Saúde, destinados a cumprir a Lei 14.434,  de 04 de agosto de 2022, 
relat iva a f ixação do P iso Nacional de Enfermagem. 
 
Prazo de vigência:  12  (doze) meses,  contados da data da sua ass inatura.  
 
Valor:  O valor objeto deste aditamento está contido na Portaria GM/MS 2.634/2023, de 21 de 
dezembro de 2023 e corresponde ao pagamento da parcela relativa ao mês de dezembro de 
2023,  na ordem de R$ 753.142,54 (setecentos e c inquenta e três mil,  cento e quarenta  e dois  
reais  e c inquenta e quatro centavos).   
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Secretaria Municipal  de  
Saúde/Fundo Munic ipal de Saúde.  
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Municipal  de Saúde; Ir .  S imone Santana – 
Diretora Geral  Inst ituto das Pequenas Missionárias de Mar ia Imaculada – Hospita l e  
Maternidade Marieta Konder Bornhausen.  
 
Data da assinatura: 02  de janeiro de 2024. 
_____________________________________________________________________  



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2762 - 12 de janeiro de 2024  22

ATOS DO SEMASA
INEXIGIBILIDADE Nº 029/2023

Processo Administrativo Nº 2023-GRH-085692

AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE NOS SEGUINTES ITINERÁRIOS: ITA-
JAÍ X BALNEÁRIO PIÇARRAS   

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, para aquisição de vale transporte da 
empresa AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ Nº 82.647.884/0001-35 
nos SEGUINTES ITINERÁRIOS: ITAJAÍ X BALNEÁRIO PIÇARRAS, visando 
atender os interesses da Autarquia Municipal no correto cumprimento da legislação 
trabalhista para o período de janeiro a dezembro de 2024, pelo preço global previsto 
R$ 21.968,00 (vinte e um mil e novecentos e sessenta e oito reais), para aproximada-
mente 1.600 passes, tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificati-
vas constantes do processo. 

Itajaí, 10 de janeiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral 

INEXIGIBILIDADE Nº 030/2023

Processo Administrativo Nº 2023-GRH-085693

AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE NOS SEGUINTES ITINERÁRIOS: DI-
VERSOS ITINERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC
   
Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, para aquisição de vale transporte 
da empresa TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, CNPJ Nº 
13.114.396/0001-40 nos diversos itinerários no município de Itajaí/SC, visando aten-
der os interesses da Autarquia Municipal no correto cumprimento da legislação traba-
lhista para o período de janeiro a dezembro de 2024, pelo preço global de           R$ 
22.704,00 (vinte e dois mil e setecentos e quatro reais), para aproximadamente 5.280 
passes, tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes 
do processo. 

Itajaí, 10 de janeiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral 

INEXIGIBILIDADE Nº 031/2023

Processo Administrativo Nº 2023-GRH-085694

AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE NOS SEGUINTES ITINERÁRIOS: ITAJAÍ 
X ITAPEMA (Centro)   

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, para aquisição de vale transporte da 
empresa VIAÇÃO PRAIANA LTDA, CNPJ Nº 84.297.217/0001-03 nos SEGUIN-
TES ITINERÁRIOS: ITAJAÍ X ITAPEMA (Centro), visando atender os interesses da 
Autarquia Municipal no correto cumprimento da legislação trabalhista para o período 
de janeiro a dezembro de 2024, pelo preço global previsto R$ 22.704,00 (vinte e dois 
mil e setecentos e quatro reais), para aproximadamente 2.640 passes, tendo em vista o 
orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes do processo. 

Itajaí, 10 de janeiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral 

Processo Administrativo Nº 2023-GRH-085692

AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE NOS SEGUINTES ITINERÁRIOS: ITAJAÍ 
X BALNEÁRIO PIÇARRAS   

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, para aquisição de vale transporte da 
empresa AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ Nº 82.647.884/0001-35 
nos SEGUINTES ITINERÁRIOS: ITAJAÍ X BALNEÁRIO PIÇARRAS, visando 
atender os interesses da Autarquia Municipal no correto cumprimento da legislação 
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 041/23 ao CONTRATO Nº 015/22. CONTRATADA: SMT - SEGU-
RANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato 
n° 015/22 referente ao Pregão Presencial 014/22, pelo período de 12 (doze) meses, 
iniciando em 23/12/2023 e encerrando-se em 22/12/2024. VALOR: O valor total 
anual estimado de R$104.000,00 (cento e quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: nº 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA 

ASSINATURA: 21 de dezembro de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE RESCISÃO

RESCISÃO nº 002/23 ao Contrato 014/23. CONTRATADA: PÚBLICA TECNO-
LOGIA LTDA. OBJETO: Fica RESCINDIDO o Contrato nº 014/23, na data de 
31/12/2023, referente ao processo de Inexigibilidade n° 024/23, cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada em prestar suporte técnico, serviços de instalação, 
manutenção e atualização legal, corretiva, adaptativa e evolutiva, importação de da-
dos, treinamento de sistema de Gestão Pública, para a Superintendência do Porto de 
Itajaí, tudo em conformidade com o respectivo processo a partir da data 31/12/2023, 
de comum acordo entre as partes, recorrendo-se às disposições do Artigo 79, inciso 
II, da Lei n° 8.666/93, ora rescindido, dando-se plena quitação do mesmo. DATA DE 
ASSINATURA: 21/12/2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DO GABINETE

trabalhista para o período de janeiro a dezembro de 2024, pelo preço global previsto 
R$ 21.968,00 (vinte e um mil e novecentos e sessenta e oito reais), para aproximada-
mente 1.600 passes, tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas 
constantes do processo. 

Itajaí, 10 de janeiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral 

INEXIGIBILIDADE Nº 030/2023

Processo Administrativo Nº 2023-GRH-085693

AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE NOS SEGUINTES ITINERÁRIOS: DI-
VERSOS ITINERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC
   
Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, para aquisição de vale transporte 
da empresa TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, CNPJ Nº 
13.114.396/0001-40 nos diversos itinerários no município de Itajaí/SC, visando aten-
der os interesses da Autarquia Municipal no correto cumprimento da legislação traba-
lhista para o período de janeiro a dezembro de 2024, pelo preço global de           R$ 
22.704,00 (vinte e dois mil e setecentos e quatro reais), para aproximadamente 5.280 
passes, tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes 
do processo. 

Itajaí, 10 de janeiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral 

INEXIGIBILIDADE Nº 031/2023

Processo Administrativo Nº 2023-GRH-085694

AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE NOS SEGUINTES ITINERÁRIOS: ITAJAÍ 
X ITAPEMA (Centro)   

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, para aquisição de vale transporte da 
empresa VIAÇÃO PRAIANA LTDA, CNPJ Nº 84.297.217/0001-03 nos SEGUIN-
TES ITINERÁRIOS: ITAJAÍ X ITAPEMA (Centro), visando atender os interesses da 
Autarquia Municipal no correto cumprimento da legislação trabalhista para o período 
de janeiro a dezembro de 2024, pelo preço global previsto R$ 22.704,00 (vinte e dois 
mil e setecentos e quatro reais), para aproximadamente 2.640 passes, tendo em vista o 
orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes do processo. 

Itajaí, 10 de janeiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral 

INEXIGIBILIDADE Nº 032/2023
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Veruska Rodrigues Pucci 20 M CEI OMAR LUIS MACAGNAN CEI ELIZABETH MALBURG 20 M 
 

Karine Viviane Reinert da Silva 40 M/V CEI VER. HELUIZ A. MORAES 
GONZAGA CEI ROSIMERY KLOCK 40 M/V 

Elis Dieniffer Soares Miranda 40 M/V CEI MARIA DA GLÓRIA 
STRINGARI 

CEI DIVA VIEIRA ABRANTES 40 M/V 

 

Clarissa Freitas Cunda Leão 40 M/V CEI MARIANA GRACIOLA CEI SAGRADA FAMÍLIA 40 M/V 
 

Débora de Oliveira Costa Pereira 30 M/V CEI VER. HELUIZ A. MORAES 
GONZAGA CEI MARIANA GRACIOLA 30 M/V 

 

Larissa Vieira Gudagnin 40 M/V CEI NEUSA REIS CESÁRIO 
PEREIRA 

CEI MARIA DA GLÓRIA STRINGARI 40 M/V 

 

Viviane Soares da Silva 40 M/V CEI LEONIDIA DOS SANTOS 
VICENTE 

CEI NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS 

40 M/V 

 

Evelyn Alves Custódio 20 M CEI NEUSA REIS CESÁRIO 
PEREIRA 

CEI NEUSA REIS CESÁRIO 
PEREIRA 

20 M/V 

 

Fernanda Lado Vieira Lopez 40 M/V CEI SAGRADA FAMÍLIA CEI ROSINHA DE SOUZA 40 M/V 
 

Vivian Graziela Serpa Santos 40 M/V CEI NEUSA REIS CESÁRIO 
PEREIRA 

CEI LAUSIMAR LAUS 40 M/V 

       

CLAUDIA MARA GASPARETTO 40 M/V CEI ANTÔNIO JOÃO VICENTE CEI CARINE DE SOUZA BALDUINO 40 M/V 
 

Patricia Cardoso de Freitas 40 M/V CEI VALDEMIR DE SOUZA CEI CARINE DE SOUZA BALDUINO 40 M/V 
 

Elisabeth Soares de Lima 40 M/V CEI CECÍLIA SANTIAGO DIAS CEI CÂNDIDA VARGAS 40 M/V 

 
  Supervisor Escolar 

Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 
Eguinaldo Bernardes 40 M/V E.B. MANSUETO TRÉS E.B. PROFª JUDITH DUARTE DE OLIVEIRA 40 M/V 

 

Claudemir da Silva 40 M/V E.B. PROFª JUDITH DUARTE DE 
OLIVEIRA E.B. PROFº MARTINHO GERVASI 40 M/V 

 

Silvana Martinha Cóta 40 M/V CEI NEUSA REIS CESÁRIO PEREIRA G.E PROFª MARIA NILZA EVARISTO 40 M/V 
 

Luciana Penteado dos Santos Prudêncio 40 M/V E.B. PROFª THEREZA BERREZA DE 
ATHAYDE CEI NEUSA REIS CESÁRIO PEREIRA 40 M/V 

 

Professor de Arte 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

 
Silvana Maria da Rocha 

10 M/V C.E CORDEIROS  
E.B. ANIBAL CÉSAR 

 
40 

 
M/V 10 M/V E.B. PEDRO PAULO REBELLO 

20 M/V E.B. JOÃO PAULO II 
 

 
Josiane Vieira Chiesa 

 
20 

 
M/V E.B. PROFª INÊS CRISTOFOLINI DE 

FREITAS 20 M/V 

E.B. MARECHAL OLÍMPIO FALCONIERI DA 
CUNHA 10 M/V 

E.B. ANÍBAL CÉSAR 10 M/V 
 

Andresa Pereira Bruse 10 M E.B. ARNALDO BRANDÃO E.B. ARIRIBÁ 10 M/V 
 

Edneiva Bastos Smaniotto 20 M/V C.E. PEDRO RIZZI E.B. PROFª INÊS CRISTOFOLINI DE 
FREITAS 20 M/V 

  Professor de Ciências 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

 
Daniela Cristina da Silva Toniazzo Vale 

 
40 

 
M/V 

E.B. PREF. ALBERTO WERNER – 20 M 
CEDIN EMÍLIO GAZANIGA JUNIOR 40 M/V E.B. PADRE PEDRO BARON – 20 V 

 

Cristiane Adriana Kirsten Schwingel 20 M E.B. ARIRIBÁ CEDIN NAPOLEÃO DE SOUZA 20 M 
 

Adriana da Silva Bandeira 30 M/V E.B. JOÃO PAULO II E.B. ANÍBAL CÉSAR 30 M/V 
 

Paulo Nelo Medeiros Perfeto 20 M/V CEDIN EMÍLIO GAZANIGA JÚNIOR E.B. JUDITH DUARTE DE OLIVEIRA 20 M/V 
 

Rosalina Neris 10 M E.B. PADRE PEDRO BARON C.E DE CORDEIROS 10 M/V 

 

 
 

 

 
Jaqueline Macedo 

10 M E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES E.B. AVELINO WERNER 10 V 
20 M/V E.B. JOÃO DUARTE E.B. ALBERTO WERNER 20 M 

 

Andre Luiz da Silva do Nascimento 20 M/V E.B. GASPAR DA COSTA MORAES E.B. ARIRIBÁ 20 M 

 Professor de Ensino Religioso 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Fabiane de Souza Pereira 10 M/V E.B. JOÃO DUARTE E.B. AVELINO WERNER 10 M/V 
 

Larissa Linara Lima de Souza 10 M/V  
E.B. ANÍBAL CÉSAR 

E.B. MARIA DUTRA GOMES / E.B. JOÃO 
DUARTE 10 M 

 

Administrador Escolar 
 

Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 
Kelly Cristina Damasio dos Santos 20 V E.B. GASPAR DA COSTA MORAES G.E GUILHERMINA BUCHELE MULLER 20 V 

 

  Professor de Educação Especial 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Valdirene de Souza 40 M/V E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE 
PEIXOTO CEMESPI 40 M/V 

 

Andréa Cristina Ramos Amândio 20 M/V G.E. GUILHERMINA BUCHELE 
MULLER E.B. YOLANDA LAURINDO ARDIGÓ 20 M/V 

 

Andréa Carneiro da Costa 40 M/V E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES E.B. AVELINO WERNER 40 M/V 
 

Cristiane Reuter Polidoro 40 M/V E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES 40 M/V 
 

Ronan Adinael Pinheiro 20 M/V G.E. ELISA GESSELI ORSI G.E. CARLOS DE PAULA SEARA 20 M/V 
 

Rosemeri Nunes da Silva 
20 

M/V 
E.B. JOÃO DUARTE 

G.E. GUILHERMINA BUCHELE MULLER 40 M/V 20 E.B. PADRE JOSÉ DE ANCHIETA 
 

Jussara Leni de Andrade 40 M/V E.B. MANSUETO TRÉS E.B. ANTÔNIO RAMOS 40 M/V 
 

Marcos Maciel de Oliveira 40 M/V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 
ATHAYDE E.B. PROFª MARIA ROSA HELENO 40 M/V 

  Professor de Geografia 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

 
Felippe Tonnera Neto 20 M/V E.B. MARECHAL OLÍMPIO 

FALCONIERI DA CUNHA 
E.B. MARECHAL OLÍMPIO FALCONIERI DA 
CUNHA 10 M 

10  E.B. JOÃO PAULO II SME (EJA) 20 N 
 

Celso Vital Martins 
10 M E.B. ARNALDO BRANDÃO 

E.B. PADRE JOSÉ DE ANCHIETA 20 M/V 10 V E.B. PADRE PEDRO BARON 
 

Augusto de Loyolla Neto 10 V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 
ATHAYDE E.B. AVELINO WERNER 10 M/V 

 Professor de História 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Daniel Alexandre Galm 
10 

M/V 
E.B. AVELINO WERNER 

E.B. AVELINO WERNER 20 M/V 10 E.B. GASPAR DA COSTA MORAES 
 

Onoel Neves de Oliveira 10 M E.B. PROFª INÊS CRIS E.B. PROFª INÊS CRISTOFOLINI DE 
FREITAS 10 M/V 

 

Professor de Educação Física 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Gilberto Marcelo Zonta 10 V E.I. MARIA PERPÉTUA PEREIRA E.I. ROSA NEGREIROS CABRAL 10 V 
 

Luis Carlos Maciel 40 M/V E.B. ANÍBAL CÉSAR G.E. CARLOS DE PAULA SEARA 40 M/V 
 

                
 

  

                                            
          

                         PORTARIA N.º 0088/2024 
 

       
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao SIPE nº 313583/2023-e, resolve 
PRORROGAR O CONTRATO, POR ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 244 do TST, bem 
como art. 10, inciso II, alínea “b” do ADCT, da servidora 
admitida por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 
Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate: 

Francieli da Silva 2139111 10 horas Professor 03/02/2024 
 
                   Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

                                           
                              PORTARIA N.º 4356/2023 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante à C.I. nº 2475/2023/DGP/SME – SIPE nº 
328840/2023-e, resolve conceder  REMOÇÃO A PEDIDO, em 
conformidade com a Lei n° 1.920, de 03 de dezembro de 1981, 
Decreto 6.136, de 08 de agosto de 2.000, os servidores abaixo 
relacionados, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 01 de fevereiro de 2024: 

 
  Professor – Educação Infantil 

Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Katiucia de Souza Borba 40 M/V CEI PROFª ROSANA 
APARECIDA DE 
SOUZA 

CEI NORMA N. TABALIPA 40 M/V 

 

Vanessa Dal Castel 40 M/V CEI JOÃO VICTORINO CEI ANNINHA LINHARES DE 
MIRANDA 

40 M/V 

 

Ana Paula Rudolf 40 M/V CEI SAGRADA FAMÍLIA CEI ADÉLIA RUSSI 40 M/V 
 

Gisele Alessandra Martins 40 M/V CEI PROFª CARINE DE SOUZA 
BALDUINO CEI PADRE JACOB 40 M/V 

 

Tatiana da Silva 40 M/V CEI PROFª MÁRCIA MARIA 
AUGUSTA 
NUNES 

CEI CÁSSIA S. SOARES 40 M/V 

 

Viviane Cristina Pianezzer Bittencourt 40 M/V CEI ANNINHA LINHARES DE 
MIRANDA 

CEI PROFª ROSANA APARECIDA 
DE 
SOUZA 

40 M/V 

 

Alessandra Justi Soares 40 M/V CEI PROFª CARINE DE SOUZA 
BALDUINO CEI ADÉLIA RUSSI 40 M/V 

 

Jacqueline Maria da Rocha 40 M/V CEI PROFª GISELE KAWIKIONI CEI VER. HELUIZ A. MORAES 
GONZAGA 

40 M/V 

       
Patricia Silva 40 M/V CEI MARIA DA GLÓRIA 

STRINGARI 
CEI ELIZABETH MALBURG 40 M/V 

 

Rita de Cassia Zimmermann 40 M/V CEI MARIANA GRACIOLA CEI SAGRADA FAMÍLIA 40 M/V 
 

Graziely Correa Prust 40 M/V CEI PREF. EDUARDO DADINHO 
CANZIANI CEI LEONÍDIA DOS SANTOS 

VICENTE 
40 M/V 

 

Lais de Souza Benites 40 M/V CEI MARIANA GRACIOLA CEI CÂNDIDA VARGAS 40 M/V 
 

Andréa Ana Leite Bonomini 40 M/V CEI JOÃO VICTORINO CEI VER. ELÓI CAMILO DA COSTA 40 M/V 
 

Glaucia Fernanda Marostica 40 M/V CEI PROFª DIVA VIEIRA 
ABRANTES 

CEI PROFª ROSANA APARECIDA 
DE 
SOUZA 

40 M/V 

       

Geisa Carla Marques Venzon 20 M/V CEI TANCREDO NEVES CEI VALDEMIR DE SOUZA 20 M/V 
 

Francieli Benvenuti de Souza 40 M/V CEI PROFª ROSEMARY KLOCK CEI LAERCIO MALBURG 40 M/V 
 

Grasiela Schmitz dos Santos 40 M/V CEI JOÃO VICTORINO CEI VER. ELÓI CAMILO DA COSTA 40 M/V 
 

Patricia Alves de Oliveira 40 M/V CEI DAYANA MARIA DE SOUZA CEI NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS 

40 M/V 

 

Gislaine Matias da Silva 40 M/V CEI HERCILIO BENTO CEI CARINE SOUZA BALDUINO 40 M/V 
Josanea Domingues Sampaio 40 M/V CEI NEUSA REIS CESÁRIO 

PEREIRA 
CEI JOÃO VICTORINO 40 M/V 
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Isabel Cristina Oliveira dos Santos 40 M/V E.B. JOÃO PAULO II CEDIN JACY DIAS RAMOS 40 M/V 
 

 
Alexsandro Maia Cohen 

20  
M/V 

E.B. ANÍBAL CÉSAR  
E.B. ANÍBAL CÉSAR 

 
40 

 
M/V 10 E.B. AVELINO WERNER 

10 E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA 
 

Maicon Cesar Crispim 30 M/V CEI PROFª ROSANA APARECIDA DE 
SOUZA G.E PROFª MARIA NILZA EVARISTO 30 M/V 

 

Elias Francisco Caumo 
10 M E.B. JOÃO DUARTE CEI EUCLIDES CIRÍACO MEIRINHO / CEI 

PADRE JACOB 30 M/V 20 M/V E.I. DUQUE DE CAXIAS 
 

Karen Cardinale Gomes 30 M/V CEI PROFª DIVA VIEIRA ABRANTES G.E. PROFª MARIA NILZA FERREIRA 
EVARISTO 30 M/V 

 

 
Anderson André Alexandre 

10 M C.E. CORDEIROS  
E.B. PEDRO PAULO REBELLO 

 
20 

 
M 10 V E.B. PROFª JUDITH DUARTE DE 

OLIVEIRA 
 

Edson Luis da Silva 
20 M E.B. FRANCISCO CELSO MAFRA 

E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE PEIXOTO 30 M/V 10 V CEI ANA DA SILVA FONTES 
 

Fabio Roesler da Cunha Rodrigues 30 M/V CEI OMAR LUIS MACAGNAN E.B. ANÍBAL CÉSAR 30 M/V 
 

 
Antonio Leonardo Cabral 

10 V E.B. ANÍBAL CÉSAR 
E.B. MARECHAL OLÍMPIO FALCONIERI DA 
CUNHA 

 
30 

 
M/V 20 M E.B. MARECHAL OLÍMPIO 

FALCONIERI DA CUNHA 
 

Romulo Duarte Medeiros 10 M/V CEI JOÃO SANDRI E.B. AVELINO WERNER 10 M/V 
 

  Professor de Matemática 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Merilin da Silva Lazzaris 40 M/V E.B. ANTONIO RAMOS E.B. ANÍBAL CÉSAR 40 M/V 
 

Gladisvivian Erbs da Costa de Souza 
10 

V 
E.B. JOÃO DUARTE CEDIN VERDE VALE 10 

V 10 E.B. ANÍBAL CÉSAR E.B. ARIRIBÁ 10 
 

Aristides Bathke Junior 40 M/V E.B. ARNALDO BRANDÃO 
SME (EJA) 20 N 
E.B. ARNALDO BRANDÃO 20 M 

 

Luis Antonio Rodrigo Camilo 20 M E.B. PROFª INES CRISTOFOLINI DE 
FREITAS SME (EJA) 20 N 

 

Mauricio Werner Lazzarin 20 V CEDIN ANGELA DALÇÓQUIO DE 
SOUZA SME (EJA) 20 N 

 

Romero Avelino Marcos 
10 

V 
E.B. PADRE PEDRO BARON 

CEDIN DILZELENA MÁRCIA TEIXEIRA 20 V 10 CEDIN VERDE VALE 
 

Andréa da Silva de Souza 20 M E.B. PROFª EDY VIEIRA W. 
ROTHBARTH CEDIN JACY DIAS RAMOS 20 M 

 

Thiago Lima Barros 20 M/V  
E.B. PEDRO PAULO REBELLO 

E.B. AVELINO WERNER 10 M 
E.B. PEDRO PAULO REBELLO 10 V 

 

Fabiana Rodrigues 30 M/V  
C.E PROFº CACILDO ROMAGNANI 

E.B. PADRE JOSÉ DE ANCHIETA 20 M/V 
E.B. JOSÉ POTTER 10 M 

 

Rafael Borini Martins Costa Borini 10 V E.B. ANTÔNIO RAMOS E.B. JOÃO DUARTE 10 V 

Dionara Freire de Almeida 20 M/V E.B. MARECHAL OLÍMPIO 
FALCONIERI DA CUNHA CEDIN ANGELA DALÇÓQUIOS DIAS 20 V 

 

Silvana Aparecida Martins 10 M C.E. PROFº CACILDO ROMAGNANI E.B. MANSUETO TRÉS 10 M 
 

Adriana Schubert 10 M C.E. CORDEIROS E.B. PEDRO PAULO REBELLO 10 M 

  Orientador Educacional 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Silvana Raquel Willrich Coelho 20 V E.B. MARECHAL OLÍMPIO 
FALCONIERI DA CUNHA E.B. ELIAS ADAIME 20 V 

 

 

 
 

Alexsandra Domingos Carneiro 40 M/V E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE 
PEIXOTO E.B. JOÃO PAULO II 40 M/V 

 

Osmarina Nolli Holtin 20 V E.B. MANSUETO TRÉS G.E. JORGE DOMINGOS GONZAGA 20 M/V 
 

Priscila Flores da Luz 40 M/V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 
ATHAYDE G.E. MARIA NILZA FERREIRA EVARISTO 40 M/V 

 
Professor de Inglês 

Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Daniela Regina de Borba 30 M/V E.B. PADRE PEDRO BARON 
E.B. PADRE PEDRO BARON 10 

M/V E.B. JOSÉ MEDEIROS 20 
 

Maria Goretti da Silva Pahl 10 V E.B. PROFª EDY VIEIRA W. 
ROTHBARTH 

CEI HELUIZ ANTONIO MORAES GONZAGA 20 M/V 

 10  E.B. ANTONIO RAMOS    
 

Elisangela Zeferino 20 M/V E.B. ANÍBAL CÉSAR 
E.B. ANÍBAL CÉSAR 10 M 
SME 10 N 

 

Patricia Ramalho Meneses de Souza 10 M/V E.I. DUQUE DE CAXIAS CEI KATIUSCIA DA GRAÇA VICENTE 10 M/V 

  Professor de Língua Portuguesa 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

 
Andréa Regina de Oliveira 

10 M E.B. JOSÉ POTTER  
E.B. MARIA ROSA HELENO SCHULTE 

 
30 

 
M/V 20 V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 

ATHAYDE 
 

 
Maria de Fátima da Costa Magalhães Demartino 

10 V E.B. ANÍBAL CÉSAR  
E.B. ANÍBAL CÉSAR 

 
40 

 
M/V 10 V E.B. PEDRO PAULO REBELLO 

20 M CEDIN DILZELENA MÁRCIA TEIXEIRA 
 

Denise da Silva 
10 

M 
C.E. CORDEIROS 

CEDIN DILZELENA MÁRCIA TEIXEIRA 20 M 10 E.B. JOÃO PAULO II 
 

Jeanne Ferreira da Rosa 20 V E.B. ANÍBAL CÉSAR SME / EJA 20 N 
 

Thiago Osnildo Serpa 20 V CEDIN ANGELA DALÇÓQUIO DE 
SOUZA 

E.B. ARIRIBÁ 10 
V E.B. INÊS CRISTOFOLINI DE FREITAS 10 

 

Samanta de Borba Pinto 10 M E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES E.B. AVELINO WERNER 10 M 

 
  Professor de Anos Iniciais 

Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Ranuzia de Souza Pereira 40 M/V 
E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA 

E.B. ANTONIO RAMOS 40 M/V E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA 
       

Elaine Cristina Gonçalves 40 M/V E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE 
PEIXOTO E.B. PROFª ROSA HELENO SCHULTE 40 M/V 

 

Paula Valeska de Toledo dos Santos 40 M/V 
E.B. ANÍBAL CÉSAR 

E.B. MANSUETO TRÉS 40 M/V E.B. ANÍBAL CÉSAR 
 

Leila Lehmkuhl da Silva 40 M/V 
E.B. YOLANDA LAURINDO ARDIGÓ E.B. ARIRIBÁ 20 M 
E.B. YOLANDA LAURINDO ARDIGÓ CEDIN VERDE VALE 20 V 

 

Tonia Regina Machado 40 M/V 
C.E. PEDRO RIZZI 

G.E. CARLOS DE PAULA SEÁRA 40 M/V C.E. PEDRO RIZZI 
 

Rosane Souza da Silva 20 M E.B. PADRE PEDRO BARON E.B. ARNALDO BRANDÃO 20 M 
 

Maria Karla Vicente 40 M/V 
E.B. PEDRO PAULO REBELLO 

CEDIN NAPOLEÃO DE SOUZA 40 M/V E.B. PEDRO PAULO REBELLO 
 

Gisele dos Santos Miranda 20 M C.E. PROFº CACILDO ROMAGNANI G.E. ELISA GESSELI ORSI 20 M 
       

Quesia Pereira Szelbracikowski 20 V E.B. ARNALDO BRANDÃO G.E. MARIA NILZA FERREIRA EVARISTO 20 M 
 

Gissele Luana da Silva 40 M/V 
E.B. JOÃO DUARTE 

E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES 40 M/V E.B. JOÃO DUARTE 

 

 
 

 

Janete Aparecida dos Santos Camilo 20 V E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES 20 M 
 

Cristiane Fernandes Marcolino 20 M G.E. GUILHERMINA BUCHELLE 
MULLER E.B. ARIRIBÁ 20 M 

 

Aline Valdameri 
20 

M/V 
E.B. PREF. ALBERTO WERNER 

E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES 
20 V 

20 G.E. CARLOS DE PAULA SEÁRA 20 M 
       

Eliane de Augustinho Vaz 
20 M C.E. PEDRO RIZZI 

CEDIN JACY DIAS RAMOS 40 M/V 20 V C.E. PROFº CACILDO ROMAGNANI 
 

Carmen Dias 20 V E.B. FRANCISCO CELSO MAFRA E.B. PEDRO PAULO REBELLO 20 V 
 

Darlene da Silva 20 M E.I. MARIA PERPÉTUA E.I. MARIA PERPÉTUA 20 M/V 
 

Bianca Souza Rosa Cardouzo 40 M/V 
E.B. ANTÔNIO RAMOS 

G.E. MARIA NILZA FERREIRA 40 M/V E.B. ANTÔNIO RAMOS 
 

 

Alessandra Schlickmann 

 

40 

 

M/V 

E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE 
PEIXOTO 

 

E.B. JOSÉ MEDEIROS 

 

40 

 

M/V E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE 
PEIXOTO 

 

Adriana Correa Aguiar 20 M E.B. PROFº MARTINHO GERVASI E.B. PROFº MARTINHO GERVASI 20 V 
 

Elisângela Frederico dos Santos 40 M/V 
C.E. CORDEIROS 

E.B. EDY VIEIRA W. ROTHBARTH 40 M/V C.E. CORDEIROS 
 

Maria das Merces Pradi 40 M/V 
E.B. PEDRO PAULO REBELLO 

G.E. GUILHERMINA BUCHELE MULLER 40 M/V E.B. PEDRO PAULO REBELLO 
 

Luiza Aparecida Maciel de Souza 20 V C.E. PEDRO RIZZI C.E. PEDRO RIZZI 20 M 
 

Carina da Silva Pereira 40 M/V 
E.B. ANTONIO RAMOS 

E.B. AVELINO WERNER 40 M/V E.B. ANTONIO RAMOS 
 

Catarina Regina Fernandes de Araújo 20 M E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA G.E. GUILHERMINA BUCHELE MULLER 20 M 
 

Fabiana Mendonça 20 M E.B. JOÃO PAULO II G.E. JORGE DOMINGOS GONZAGA 20 M 
 

Fernanda Custodio Zarrilli 20 V E.B. CIVICO MILITAR MELVIN JONES E.B. MANSUETO TRÉS 20 V 
 

Paula Lopes de Souza Doto 20 M E.B. PROFª MARIA ROSA HELENO 
SCHULTE E.B. PEDRO PAULO REBELLO 20 V 

 

Juliana Spézia Berci 20 M E.B. ANÍBAL CÉSAR E.B. JOÃO DUARTE 20 M 
 

Francini Marília Kalnin 20 V E.B. PREF. ALBERTO WERNER C.E. CACILDO ROMAGNANI 20 M 
 

Elisandra Matozo 20 V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 
ATHAYDE 

E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 
ATHAYDE 20 M 

 

Noemi Colla Reis 20 M E.B. JOÃO PAULO II C.E. CORDEIROS 20 M 
 

Renata Cássia Venerio 20 M E.B. MARECHAL OLÍMPIO 
FALCONIERI DA CUNHA E.B. PROFª MARIA ROSA HELENO SCHULZE 20 M 

 

Paula Cristina de Souza 20 V E.B. CÍVICO MILITAR MELVIN JONES E.B. EDY VIEIRA W. ROTHBARTH 20 V 

                                                       Itajaí, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 

                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

 

 
Jaqueline Macedo 

10 M E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES E.B. AVELINO WERNER 10 V 
20 M/V E.B. JOÃO DUARTE E.B. ALBERTO WERNER 20 M 

 

Andre Luiz da Silva do Nascimento 20 M/V E.B. GASPAR DA COSTA MORAES E.B. ARIRIBÁ 20 M 

 Professor de Ensino Religioso 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Fabiane de Souza Pereira 10 M/V E.B. JOÃO DUARTE E.B. AVELINO WERNER 10 M/V 
 

Larissa Linara Lima de Souza 10 M/V  
E.B. ANÍBAL CÉSAR 

E.B. MARIA DUTRA GOMES / E.B. JOÃO 
DUARTE 10 M 

 

Administrador Escolar 
 

Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 
Kelly Cristina Damasio dos Santos 20 V E.B. GASPAR DA COSTA MORAES G.E GUILHERMINA BUCHELE MULLER 20 V 

 

  Professor de Educação Especial 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Valdirene de Souza 40 M/V E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE 
PEIXOTO CEMESPI 40 M/V 

 

Andréa Cristina Ramos Amândio 20 M/V G.E. GUILHERMINA BUCHELE 
MULLER E.B. YOLANDA LAURINDO ARDIGÓ 20 M/V 

 

Andréa Carneiro da Costa 40 M/V E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES E.B. AVELINO WERNER 40 M/V 
 

Cristiane Reuter Polidoro 40 M/V E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES 40 M/V 
 

Ronan Adinael Pinheiro 20 M/V G.E. ELISA GESSELI ORSI G.E. CARLOS DE PAULA SEARA 20 M/V 
 

Rosemeri Nunes da Silva 
20 

M/V 
E.B. JOÃO DUARTE 

G.E. GUILHERMINA BUCHELE MULLER 40 M/V 20 E.B. PADRE JOSÉ DE ANCHIETA 
 

Jussara Leni de Andrade 40 M/V E.B. MANSUETO TRÉS E.B. ANTÔNIO RAMOS 40 M/V 
 

Marcos Maciel de Oliveira 40 M/V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 
ATHAYDE E.B. PROFª MARIA ROSA HELENO 40 M/V 

  Professor de Geografia 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

 
Felippe Tonnera Neto 20 M/V E.B. MARECHAL OLÍMPIO 

FALCONIERI DA CUNHA 
E.B. MARECHAL OLÍMPIO FALCONIERI DA 
CUNHA 10 M 

10  E.B. JOÃO PAULO II SME (EJA) 20 N 
 

Celso Vital Martins 
10 M E.B. ARNALDO BRANDÃO 

E.B. PADRE JOSÉ DE ANCHIETA 20 M/V 10 V E.B. PADRE PEDRO BARON 
 

Augusto de Loyolla Neto 10 V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 
ATHAYDE E.B. AVELINO WERNER 10 M/V 

 Professor de História 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Daniel Alexandre Galm 
10 

M/V 
E.B. AVELINO WERNER 

E.B. AVELINO WERNER 20 M/V 10 E.B. GASPAR DA COSTA MORAES 
 

Onoel Neves de Oliveira 10 M E.B. PROFª INÊS CRIS E.B. PROFª INÊS CRISTOFOLINI DE 
FREITAS 10 M/V 

 

Professor de Educação Física 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Gilberto Marcelo Zonta 10 V E.I. MARIA PERPÉTUA PEREIRA E.I. ROSA NEGREIROS CABRAL 10 V 
 

Luis Carlos Maciel 40 M/V E.B. ANÍBAL CÉSAR G.E. CARLOS DE PAULA SEARA 40 M/V 
 

 

 
 

Alexsandra Domingos Carneiro 40 M/V E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE 
PEIXOTO E.B. JOÃO PAULO II 40 M/V 

 

Osmarina Nolli Holtin 20 V E.B. MANSUETO TRÉS G.E. JORGE DOMINGOS GONZAGA 20 M/V 
 

Priscila Flores da Luz 40 M/V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 
ATHAYDE G.E. MARIA NILZA FERREIRA EVARISTO 40 M/V 

 
Professor de Inglês 

Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Daniela Regina de Borba 30 M/V E.B. PADRE PEDRO BARON 
E.B. PADRE PEDRO BARON 10 

M/V E.B. JOSÉ MEDEIROS 20 
 

Maria Goretti da Silva Pahl 10 V E.B. PROFª EDY VIEIRA W. 
ROTHBARTH 

CEI HELUIZ ANTONIO MORAES GONZAGA 20 M/V 

 10  E.B. ANTONIO RAMOS    
 

Elisangela Zeferino 20 M/V E.B. ANÍBAL CÉSAR 
E.B. ANÍBAL CÉSAR 10 M 
SME 10 N 

 

Patricia Ramalho Meneses de Souza 10 M/V E.I. DUQUE DE CAXIAS CEI KATIUSCIA DA GRAÇA VICENTE 10 M/V 

  Professor de Língua Portuguesa 
Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

 
Andréa Regina de Oliveira 

10 M E.B. JOSÉ POTTER  
E.B. MARIA ROSA HELENO SCHULTE 

 
30 

 
M/V 20 V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA DE 

ATHAYDE 
 

 
Maria de Fátima da Costa Magalhães Demartino 

10 V E.B. ANÍBAL CÉSAR  
E.B. ANÍBAL CÉSAR 

 
40 

 
M/V 10 V E.B. PEDRO PAULO REBELLO 

20 M CEDIN DILZELENA MÁRCIA TEIXEIRA 
 

Denise da Silva 
10 

M 
C.E. CORDEIROS 

CEDIN DILZELENA MÁRCIA TEIXEIRA 20 M 10 E.B. JOÃO PAULO II 
 

Jeanne Ferreira da Rosa 20 V E.B. ANÍBAL CÉSAR SME / EJA 20 N 
 

Thiago Osnildo Serpa 20 V CEDIN ANGELA DALÇÓQUIO DE 
SOUZA 

E.B. ARIRIBÁ 10 
V E.B. INÊS CRISTOFOLINI DE FREITAS 10 

 

Samanta de Borba Pinto 10 M E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES E.B. AVELINO WERNER 10 M 

 
  Professor de Anos Iniciais 

Servidor CH Turno Unidade Lotacional Anterior Remoção CH Turno 

Ranuzia de Souza Pereira 40 M/V 
E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA 

E.B. ANTONIO RAMOS 40 M/V E.B. JOSÉ MEDEIROS VIEIRA 
       

Elaine Cristina Gonçalves 40 M/V E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE 
PEIXOTO E.B. PROFª ROSA HELENO SCHULTE 40 M/V 

 

Paula Valeska de Toledo dos Santos 40 M/V 
E.B. ANÍBAL CÉSAR 

E.B. MANSUETO TRÉS 40 M/V E.B. ANÍBAL CÉSAR 
 

Leila Lehmkuhl da Silva 40 M/V 
E.B. YOLANDA LAURINDO ARDIGÓ E.B. ARIRIBÁ 20 M 
E.B. YOLANDA LAURINDO ARDIGÓ CEDIN VERDE VALE 20 V 

 

Tonia Regina Machado 40 M/V 
C.E. PEDRO RIZZI 

G.E. CARLOS DE PAULA SEÁRA 40 M/V C.E. PEDRO RIZZI 
 

Rosane Souza da Silva 20 M E.B. PADRE PEDRO BARON E.B. ARNALDO BRANDÃO 20 M 
 

Maria Karla Vicente 40 M/V 
E.B. PEDRO PAULO REBELLO 

CEDIN NAPOLEÃO DE SOUZA 40 M/V E.B. PEDRO PAULO REBELLO 
 

Gisele dos Santos Miranda 20 M C.E. PROFº CACILDO ROMAGNANI G.E. ELISA GESSELI ORSI 20 M 
       

Quesia Pereira Szelbracikowski 20 V E.B. ARNALDO BRANDÃO G.E. MARIA NILZA FERREIRA EVARISTO 20 M 
 

Gissele Luana da Silva 40 M/V 
E.B. JOÃO DUARTE 

E.B. PROFª MARIA DUTRA GOMES 40 M/V E.B. JOÃO DUARTE 

PORTARIA N.º 0089/2024

     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR FERNANDO DE TARSO 

CASTELAIN JUNIOR, matrícula nº 2363102, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Diretor da Escola de Capacitação Profissional e da Escola de Governo 

e Cidadania, para interina e cumulativamente, responder pelo cargo de provimento 

em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI, podendo praticar todos 

os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, de 17 de janeiro de 2024 a 01 

de fevereiro de 2024, em substituição a servidora Ivana Reis Teixeira, matrícula nº 

2362202, que estará em férias.                  

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí
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                                                           PORTARIA N.º 0091/2024 
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante às C.Is n° 029/2024 e 
034/2024/SECAGeP-DGP e nos termos do Art. 1º, § 4º 
da Lei Complementar nº 259, de 04 de abril de 2014, 
resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 
CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO – 
GCCG, correspondente a 10% (dez por cento) do 
vencimento, dos servidores relacionados abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2472701 Thaiany Jucania Nunes Agente em Atividades 
Administrativas 09/01/2024 

2575601 Vitor D Avila Silva Agente em Atividades 
Administrativas 09/01/2024 

 
                
                Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 
 
 
 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 0092/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE DE CONTROLE URBANO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, 
constante na Portaria nº 4396, de 27 de dezembro de 2023, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2757, de 27 
de dezembro de 2023: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 
CRISTIAN VANZUITA 021 

 
 
              Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
   
 
 
                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 0092/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE DE CONTROLE URBANO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, 
constante na Portaria nº 4396, de 27 de dezembro de 2023, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2757, de 27 
de dezembro de 2023: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 
CRISTIAN VANZUITA 021 

 
 
              Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
   
 
 
                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 PORTARIA N.º 0093/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0027/2024 – SIPE nº 
3880/2024-e,  da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, VALQUIRIA ALVES VOLTOLINI WEISS, matrícula nº 
1943001, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas sema-
nais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro 
de 2024.

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0095/2024 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da 
concessão da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da 
Portaria nº 2702, de 26 de julho de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2700, de 26 de julho de 2023, do servidor CARLOS RICARDO DE MELO, 
matrícula nº 2278201, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, a contar de 05 de janeiro de 2024.

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

  

 

                              PORTARIA N.º 0096/2024     

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 2328/2024-e, e requerimento do servidor, 
nos termos do Art. 51,§ 5º, da Lei Complementar nº 274, de 25 
de novembro de 2014, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE NÍVEL 
SUPERIOR/PÓS - GRADUAÇÃO, correspondente a 08% 
(oito por cento) do vencimento, ao servidor relacionado abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2278201 Carlos Ricardo de 
Melo 

Guarda Municipal – 2ª 
Classe 

05/12/2023 

 

       Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 

 

             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 
 

PORTARIA N.º 0090/2024

              

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR a JUNTA, para a realização dos procedimentos previstos na Lei Municipal 

nº 3.569, de 11 de dezembro de 2000, no que concerne o candidato Jilsomar Couto 

de Souza, classificado em competente concurso no cargo de Professor: História - 30 

horas, com os respectivos membros abaixo relacionados:

I-Médico Ortopedista: Gustavo Merheb Petrus

II – Especialistas da Atividade Profissional:  Elenice Maria Furtado da Silva

III – Representante de Portadores de Deficiência: Claúdio João da Cruz - Asso-

ciação dos Portadores de Deficiência Física de Itajaí e Região - APDEFI

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 0097/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor JOSÉ VALDIR LOPES JUNIOR, matrícula nº 2555901, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, portador da CNH nº06067262834, categoria AB, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 
final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0098/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 
2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, homologado 
pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de dezembro de 2022, 
resolve, RETIFICAR a portaria nº 3979, de 17 de novembro de 2023, 
que prorrogou o contrato do professor admitido por prazo 
determinado, nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 
5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função 
e período: 
 
ONDE SE LÊ: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2438701 Isabel Kristina de 
Albuquerque 40 horas Professor Matemática Permanente 04/11 a 

04/01/2024 
                

  LEIA-SE: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2438701 Isabel Kristina de 
Albuquerque 40 horas Professor Matemática Permanente 04/11 a 

10/01/2024 
 
              Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0099/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformidade 
com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR à servidora 
SHARRUANA TEIXEIRA, matrícula nº 2377602, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, porta-
dor da CNH nº05670978544, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da 

Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, 
se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                                                                                                 

 

 

PORTARIA N.º 0100/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 
 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 
Darlan Haussen Martins 

Junior Diretor Executivo 01470248819 B 31/12/2024 

Kelynton Cordova da Silva Assessor I 05592981808 B 31/12/2024 
 

Mara Marli Gonçalves 
Agente em 
Atividades 

Administrativas 
2034692549 B 31/12/2024 

 
Rodrigo Delmar da Costa Assessor I 04948443062 AD 31/12/2024 

 

                          Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 0101/2024    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 3944/2024-e, da Secreta-
ria Municipal de Segurança Pública, resolve DESIGNAR a servidora CERLANDIA 
MARIA ANACLETO, matrícula nº 1125101, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Operador de Estacionamento Rotativo, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, para interinamente, responder pelo cargo de provi-
mento em comissão de DIRETOR DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, podendo praticar todos os atos 
inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 22 de janeiro de 2024 a 
10 de fevereiro de 2024, em substituição à servidora Deise Cristina Dias dos Passos, 
matrícula nº 1297201, que estará em férias.
       
Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0102/2024     
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve SUSPENDER de 22 de janeiro de 2024 a 10 de fe-
vereiro de 2024, os efeitos da Portaria nº 1459, de 11 de maio de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2405, de 14 de maio de 2021, que DESIGNOU a 
servidora CERLANDIA MARIA ANACLETO, matrícula nº 1125101, para a função 
Gratificada de Supervisor do expediente, na SECRETARIA MUNICIPAL 
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                                                           PORTARIA N.º 0103/2024 
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. n° 0038/2024/DGP/SME e SIPE nº 4991/2024-
e, nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 21 de 
dezembro de 2018, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
POR CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO – 
GCCG, correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento, 
aos servidores relacionados abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2443801 Itamar Aires Flores dos 
Santos 

Técnico em Atividades 
Administrativas Educacionais 03/01/2024 

2185401 Joice Cristina Adriano da 
Silva 

Agente de Apoio em Educação 
Especial 27/12/2023 

                
                  Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0104/2024     
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 2013, 
resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 1460, de 19 de abril de 2023, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2665, de 19 de abril de 2023, que DESIGNOU o servidor JONA-
THAN NICOLAS SCHOIER, matrícula nº 2515501, para a função Gratificada de Coordenador 
do Programa de Medidas Sócio Educativas, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a contar de 01 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0105/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, 
de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho 
de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JACSON CARLOS DA SILVA, 
matrícula nº 1529701, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROCURADOR, da PROCU-
RADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2024,  considerando o 
período aquisitivo de 01 de julho de 2017 a 06 de janeiro de 2024, conforme a Lei Complementar 
nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuni-
ário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de março de 2024.
     
Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0106/2024
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante a C.I.nº 032/2024-SMS/DGP da Secretaria 
Municipal da saúde e os requerimentos da servidora NATHANNY CAROLINI AZEVEDO AN-
TAL NAWATE, matrícula nº 2233101, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEI-
RO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 04 de janeiro de 2024 a 02 de 
maio 2024.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o § 
9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 03 de 
maio de 2024 a 01 de julho de 2024.

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0107/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 034/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Adriana Fátima Rampi 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Andreza dos Santos 
Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Karla Aparecida da 
Silva do Nascimento 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 01/03/2024 

Michele Maria da Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
                
             Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º0108/2024         

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETI-

FICAR as Portarias nº 3256/08, de 19 de dezembro de 2008, Publicada no Jornal do 

Município – Edição nº 708, de 31 de dezembro de 2008 e a Portaria nº 2229/09, de 08 

de julho de 2009, Publicada no jornal do Município – Edição nº 750, de 15 de julho 

de 2009, que concedeu Licença Prêmio ao servidor MAURICIO JOSÉ PEREIRA, 

matrícula nº 2352001, onde se lê: “Quinquênio 1989/1999”, leia-se: “Quinquênio 

1989/1994”. 

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º0109/2024         

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 

RETIFICAR a Portaria nº 2664/15, de 04 de novembro de 2015, Publicada no Jornal 

do Município – Edição nº 1514, de 20 de novembro de 2015, que concedeu Licença 
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PORTARIA N.º 0112/2024 

            
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da 
Portaria nº 3970, de 20 de dezembro de 2019, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2175, de 26 de 
dezembrode 2019, no que concerne a designação da 
servidora abaixo relacionada para desempenhar a Função 
Gratificada de atuação junto ao Serviço Municipal de 
Plantão - SERPLAN: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de:

2086401 Luciana Maba da 
Silva 

Técnico em 
Enfermagem 20/12/2023 

 
                              

                                                       Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí  

 
 
 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0113/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 006/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ariane Maria Correa 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 06/05/2024 

Cleuza Ricardo 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Cristiane Vieira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Daniela Lazarini 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Darielly Rhenius 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Denise Tenório da 
Silveira Ewald 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Diane Xaviel de 
Oliveira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Juliana Custódio da 
Silva 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Katia Regina dos Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Letícia de Souza da 
Silva 30h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 01/03/2024 

Luciana Girardi 
Sestrem 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Lirian Fernanda 
Medeiros 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Márcia Fernandes 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Nicielli Kamilla 
Lambertes Araújo 
Ferminiano 

20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Valdete Bittencourt 
Favarin 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

                Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Prêmio ao servidor MAURICIO JOSÉ PEREIRA, matrícula nº 2352001, onde se lê: 

“Quinquênio 1999/2004”, leia-se: “Quinquênio 1994/1999”. 

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0110/2024         

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 

RETIFICAR a Portaria nº 2953/16, de 16 de novembro de 2016, Publicada no Jornal 

do Município – Edição nº 1649, de 18 de novembro de 2016, que concedeu Licença 

Prêmio ao servidor MAURICIO JOSÉ PEREIRA, matrícula nº 2352001, onde se lê: 

“Quinquênio 2005/2010”, leia-se: “Quinquênio 1999/2004”. 

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0111/2024         

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 

RETIFICAR a Portaria nº 2984/19, de 05 de setembro de 2019, Publicada no Jornal 

do Município – Edição nº 2128, de 11 de setembro de 2019, que concedeu Licença 

Prêmio ao servidor MAURICIO JOSÉ PEREIRA, matrícula nº 2352001, onde se lê: 

“Quinquênio 2010/2015”, leia-se: “Quinquênio 2004/2009”. 

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 0114/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve ALTERAR a Portaria nº 521, 02 de fevereiro de 2023, 
que designou a servidora CRISTINA PINZEGHER SILVEIRA, matrícula nº 633911, 
ocupante de cargo de provimento efetivo de Administrador Escolar, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para interinamente desempenhar a Função de Con-
fiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, do E.B. Gaspar 
da Costa Moraes:

Onde se lê: “DESIGNAR” e “para interinamente desempenhar a Função de Confian-
ça...” 

Leia se: “NOMEAR” e “para desempenhar a Função de Confiança...”

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                                          
 
                                                            PORTARIA N.º 0115/2024     
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 041/2024,  da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
5734/2024-e e considerando o art. 2º, da Lei Complementar 
nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera a Lei 
Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, 
com o respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

1494101 JULIANA FRONZA DE 
SOUZA 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

I II 07/12/2023 

 
           Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                    Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 0116/2024    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 021/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 3464/2024-e, 
considerando o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de 
abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores 
abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2254503 
BRUNA THAÍS PINHEIRO 

FERREIRA 
PROFESSOR-EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-30H A2-30H 14/12/2023 

2028602 
DAYANE CRISTINE SUZENA 

DOS PRAZERES 
PROFESSOR-EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-40H A2-40H 12/12/2023 

2189505 
DAYANE DE SOUZA DOS 

SANTOS 
PROFESSOR- ANOS INICIAIS A1-20H A2-20H 12/12/2023 

2251904 
DEIZE CRISTINA KOSAKOSKI 

LEMEGA 
PROFESSOR- ANOS INICIAIS A1-20H A2-20H 21/12/2023 

2358301 FABIO JUNIOR RISTOFF PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-20H A2-20H 21/12/2023 

2360101 IDAIR AUGUSTO ZINKE PROFESSOR- GEOGRAFIA A1-10H A2-10H 11/12/2023 

1952310 
JANARA DA SILVA 

ANTUNES 
PROFESSOR- ANOS INICIAIS A1-40H A2-40H 21/12/2023 

2109304 
KASSIA REJANE MILKE 

LINO PEREIRA 
PROFESSOR-EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-20H A2-20H 18/12/2023 

2359301 
LAISA BLANCY DE OLIVEIRA 

GUARIENTI 
PROFESSOR-EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-30H A2-30H 18/12/2023 

2354201 MAINE BARBOSA LOPES PROFESSOR- HISTÓRIA A1-20H A2-20H 15/12/2023 

1309409 
SAMANTA DE BORBA 

PINTO 
PROFESSOR- LÍNGUA 

PORTUGUESA 
A1-10H A2-10H 14/12/2023 

2358101 
SHIRLEY APARECIDA 
FACHINELI DOS REIS 

PROFESSOR-EDUCAÇÃO 
INFANTIL A1-30H A2-30H 11/12/2023 

170608 TALITA BANCK DALCIN PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-40H A2-40H 04/12/2023 

2358901 XÊNIA AMARAL MATOS PROFESSOR - INGLÊS A1-40H A2-40H 11/12/2023 

 
 

Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 0117/2024    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 024/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 3758/2024-e, 
considerando o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de 
abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores 
abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2048108 ANELYSE STEIL SABEL PROFESSOR-ANOS 
INICIAIS A1-40H A2-40H 21/12/2023 

1845202 
ANNABEL THAISE 

FURTADO BRASILEIRO DOS 
SANTOS 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL A1-30H A2-30H 19/12/2023 

2008704 
CRISTIANE ROSA DA 

COSTA 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-30H A2-30H 21/12/2023 

2359701 
FERNANDA BATTAGLI 

KROPENISCKI 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 

FÍSICA A1-20H A2-20H 21/12/2023 

2358401 JOSE MAURO BERNARDES 
JUNIOR 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-20H A2-20H 18/12/2023 

2190604 
LARISSA CRISTINA DA 

COSTA GONÇALVES 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-40H A2-40H 14/12/2023 

2357401 LUCAS ALISSON PEDRO PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-20H A2-20H 18/12/2023 

2321102 
LUCIANE BARROS 

ESTEVES 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS A1-20H A2-20H 20/12/2023 

2358001 
MARCIA RIBEIRO DE 

ARAUJO 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS A1-40H A2-40H 08/12/2023 

2242202 PATRÍCIA NIEVES GONTAN PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A1-20H A2-20H 19/12/2023 

2359901 
PATRÍCIA SIMONE SILVA 

GONÇALVES 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS A1-40H A2-40H 19/12/2023 

755221 
TERESINHA CLAUDETE 
DOS SANTOS VICENTE 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL A1-20H A2-20H 20/12/2023 

1739706 
THAYANA CRISTINA 

HOLTIN SCHULZE 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS A1-20H A2-20H 15/12/2023 

 
Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 0116/2024    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 021/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 3464/2024-e, 
considerando o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de 
abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores 
abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2254503 
BRUNA THAÍS PINHEIRO 

FERREIRA 
PROFESSOR-EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-30H A2-30H 14/12/2023 

2028602 
DAYANE CRISTINE SUZENA 

DOS PRAZERES 
PROFESSOR-EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-40H A2-40H 12/12/2023 

2189505 
DAYANE DE SOUZA DOS 

SANTOS 
PROFESSOR- ANOS INICIAIS A1-20H A2-20H 12/12/2023 

2251904 
DEIZE CRISTINA KOSAKOSKI 

LEMEGA 
PROFESSOR- ANOS INICIAIS A1-20H A2-20H 21/12/2023 

2358301 FABIO JUNIOR RISTOFF PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-20H A2-20H 21/12/2023 

2360101 IDAIR AUGUSTO ZINKE PROFESSOR- GEOGRAFIA A1-10H A2-10H 11/12/2023 

1952310 
JANARA DA SILVA 

ANTUNES 
PROFESSOR- ANOS INICIAIS A1-40H A2-40H 21/12/2023 

2109304 
KASSIA REJANE MILKE 

LINO PEREIRA 
PROFESSOR-EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-20H A2-20H 18/12/2023 

2359301 
LAISA BLANCY DE OLIVEIRA 

GUARIENTI 
PROFESSOR-EDUCAÇÃO 

INFANTIL A1-30H A2-30H 18/12/2023 

2354201 MAINE BARBOSA LOPES PROFESSOR- HISTÓRIA A1-20H A2-20H 15/12/2023 

1309409 
SAMANTA DE BORBA 

PINTO 
PROFESSOR- LÍNGUA 

PORTUGUESA 
A1-10H A2-10H 14/12/2023 

2358101 
SHIRLEY APARECIDA 
FACHINELI DOS REIS 

PROFESSOR-EDUCAÇÃO 
INFANTIL A1-30H A2-30H 11/12/2023 

170608 TALITA BANCK DALCIN PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-40H A2-40H 04/12/2023 

2358901 XÊNIA AMARAL MATOS PROFESSOR - INGLÊS A1-40H A2-40H 11/12/2023 

 
 

Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                          PORTARIA N.º 0118/2024    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 036/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 4860/2024-e, 
considerando o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de 
abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores 
abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1926310 
ANDREA REGINA 
MARÇANEIRO 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-20H A2-20H 18/12/2023 

1648212 
CLÁUDIA JULINHA DA 
SILVA 
LOURENÇO 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A1-20H A2-20H 18/12/2023 

2316402 
FLAVIA CHRISTIANNE 
BEZERRA SANTIAGO 

PROFESSOR - INGLÊS A1-10H A2-10H 12/12/2023 

1833808 JAIME JOSÉ MONENARI PROFESSOR- 
GEOGRAFIA A1-10H A2-10H 13/12/2023 

2191302 LETÍCIA CLEDINÉIA BENTO PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A1-20H A2-20H 11/12/2023 

2020207 LILIANE IGNÁCIO SOARES PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A1-20H A2-20H 15/12/2023 

2061302 
LUIZ FERNANDO RIBEIRO 
DE ALMEIDA 

PROFESSOR- 
MATEMÁTICA A1-30H A2-30H 06/12/2023 

2359101 MARIANE REGINA NUNES PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL A1-30H A2-30H 18/12/2023 

2359601 MARIANI GUEDES 
SANTIAGO 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-20H A2-20H 21/12/2023 

2065707 
PATRICIA SANTANA DA 
SILVA 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A1-20H A2-20H 14/12/2023 

2254203 
VERIDIANA ROMILDA 
NADALETI 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL A1-30H A2-30H 12/12/2023 

 
Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                          
 
                                                            PORTARIA N.º 0119/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 039/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
5726/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, às servidoras abaixo relacionadas, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

2254503 
BRUNA THAÍS PINHEIRO 

FERREIRA 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 

INFANTIL I II 14/12/2023 

496805 DANIEL ALEXANDRE 
GALM PROFESSOR- HISTÓRIA II III 05/01/2024 

2189505 
DAYANE DE SOUZA DOS 

SANTOS 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS I II 12/12/2023 

2358301 FABIO JUNIOR RISTOFF PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 21/12/2023 

2359701 
FERNANDA BATTAGLI 

KROPENISCKI 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 

FÍSICA I II 21/12/2023 

1952310 
JANARA DA SILVA 

ANTUNES 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS I II 21/12/2023 

2359301 
LAISA BLANCY DE 

OLIVEIRA 
GUARIENTI 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL I II 18/12/2023 

2321102 
LUCIANE BARROS 

ESTEVES 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS I II 20/12/2023 

2358001 
MARCIA RIBEIRO DE 

ARAUJO 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS I II 08/12/2023 

2065707 
PATRICIA SANTANA DA 

SILVA 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS I II 14/12/2023 

2358101 
SHIRLEY APARECIDA 
FACHINELI DOS REIS 

PROFESSOR-EDUCAÇÃO 
INFANTIL I II 11/12/2023 

 
      Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 0120/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora IRMA LAMIN DOMINGUES, matrícula 
nº 1779702, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro 
de 2017 a 13 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2024 a 30 de 
abril de 2024.
      
Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                                          
 
                                                            PORTARIA N.º 0121/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 045/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
6170/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, às servidoras abaixo relacionadas, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

1926310 
ANDREA REGINA 

MARÇANEIRO 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 

FÍSICA I II 18/12/2023 

2048108 ANELYSE STEIL SABEL PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS I II 21/12/2023 

1648212 CLÁUDIA JULINHA DA 
SILVA LOURENÇO 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS I II 18/12/2023 

2008704 
CRISTIANE ROSA DA 

COSTA 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 

INFANTIL I II 21/12/2023 

2028602 DAYANE CRISTINE 
SUZENA DOS PRAZERES 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL I II 12/12/2023 

2316402 
FLAVIA CHRISTIANNE 
BEZERRA SANTIAGO 

PROFESSOR - INGLÊS I II 12/12/2023 

1833808 JAIME JOSÉ MONENARI PROFESSOR- GEOGRAFIA I II 13/12/2023 

2358401 JOSE MAURO BERNARDES 
JUNIOR 

PROFESSOR(A) 
EDUCAÇÃO FÍSICA I II 18/12/2023 

2190604 
LARISSA CRISTINA DA 

COSTA GONÇALVES 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 

INFANTIL I II 14/12/2023 

2191302 LETÍCIA CLEDINÉIA 
BENTO 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS I II 11/12/2023 

2020207 LILIANE IGNÁCIO SOARES PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS I II 15/12/2023 

2357401 LUCAS ALISSON PEDRO PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 18/12/2023 

2061302 
LUIZ FERNANDO RIBEIRO 

DE ALMEIDA 
PROFESSOR- 

MATEMÁTICA I II 06/12/2023 

2359101 MARIANE REGINA NUNES PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL I II 18/12/2023 

2359601 MARIANI GUEDES 
SANTIAGO 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 21/12/2023 

2242202 PATRÍCIA NIEVES 
GONTAN 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS I II 19/12/2023 

2359901 
PATRÍCIA SIMONE SILVA 

GONÇALVES 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS I II 19/12/2023 

                
 

  

755221 
TERESINHA CLAUDETE 
DOS SANTOS VICENTE 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL I II 18/12/2023 

1739706 
THAYANA CRISTINA 

HOLTIN SCHULZE 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS I II 20/12/2023 

2254203 
VERIDIANA ROMILDA 

NADALETI 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 

INFANTIL I II 12/12/2023 

 
      Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 0122/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora GABRIELA SILVA DOS PASSOS, matrícula nº 
1733603, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 
2017 a 13 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 05 de março de 2024 a 02 de junho de 
2024.
      
Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0123/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora NORALEI PINTO KAUPE, matrícula nº 1619102, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE 
SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de março de 2024.

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0124/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FERNANDA ODEBRECHT LÓPEZ 
IGLESIAS,  matrícula nº 1632304, ocupante do cargo de provimento efetivo de EN-
FERMEIRO,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2019/2024,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 
de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2024 a 30 de abril de 2024.
      
Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0125/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JOVELINA CECÍLIA DE LISBOA, 
matrícula nº 1932004, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE 
DE UNIDADE DE SAUDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2024 a 30 de abril de 2024.
      

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0126/2024    
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora VERONICA TERE-
SINHA DA SILVA, matrícula nº 745801, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, para desempenhar a função gratificada de Responsável 
pelos serviços de controle de diárias, em substituição à servidora Irene dos Praseres, 
matrícula nº 762501, que está em férias, de 02 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 
2024 junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS.

Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0127/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora PIERINA PILLI DA SILVA MOREIRA, matrícula nº 
2183001, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2017/2022,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 
de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de junho de 2024 a 31 de agosto de 2024.
      
Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0128/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora NEIDE APARECIDA DE CARVALHO, 
matrícula nº 1826302, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE 
DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2011/2016,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.
      
Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0129/2024    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
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                                                          PORTARIA N.º 0131/2024    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante às C.Is nº 055-60/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e aos SIPEs nº 
6765-7192/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2269804 CAMILA GOMES DA SILVA 
PROFESSOR- ANOS 

INICIAIS A1-20H A2-20H 13/12/2023 

2109604 DAIANE ZIMMERMANN 
BAUMGARTNER 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A1-40H A2-40H 09/11/2023 

1890408 HELTON EVANGELISTA DA 
SILVA 

PROFESSOR - 
GEOGRAFIA A1-10H A2-10H 11/12/2023 

2282002 MARIA VERONICA DA 
SILVA CHAGAS 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-20H A2-20H 18/12/2023 

2248102 VANESSA DA SILVA 
SANTOS VANHONI 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL A1-20H A2-20H 12/12/2023 

 
Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                          
 
                                                            PORTARIA N.º 0132/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 061/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
7249/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

2061103 ELIANE POTTMAIER PROFESSOR – 
EDUCAÇÃO INFANTIL I II 12/12/2023 

 
 

      Itajaí, 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

 

novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO de 13 de janeiro de 2024 a 29 de 
fevereiro 2024, o servidor CARLOS FRANCISCO DUARTE JUNIOR, matrícula nº 
1119407, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, para desempenhar a 
Função Gratificada de Responsável Médico por Procedimentos de Cardiologia, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em substituição ao servidor Eduardo 
Miguel Kuhr, matrícula nº 771403, que está em licença prêmio.
         
Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0130/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LUANA FRANSCIELLI LAZZARETTI HAMER-
SKI, matrícula nº 2228501, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFER-
MEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2018/2023,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.
      
Itajaí, 12 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DA SEC. SEGURANÇA

PORTARIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 

A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, por seu Corregedor, no uso da compe-
tência que lhe conferem os artigos 43, 44, §2º, III, conjuntamente com o Coordena-
dor da Guarda Municipal, sob o fundamento do art. 84, todos da Lei Complementar 
n. 274/2014;
CONSIDERANDO que a Comissão de Sindicância e Processos Administrativos da 
Guarda Municipal, após a instrução da sindicância n° 08/2023, entendeu pela existên-
cia, ao menos em análise de cognição sumária, de elementos suficientes de autoria e 
materialidade aptos a ensejar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor do agente de iniciais C. A. P. S.;
CONSIDERANDO que a conduta apurada na respectiva sindicância, pode configu-
rar, em tese, infração disciplinar prevista no art. 89, inciso XXXII da Lei Comple-
mentar n. 274/2014;
CONSIDERANDO que o procedimento de Processo Administrativo Disciplinar 
permite maior dilação probatória e exercício com maior amplitude do direito de 
ampla defesa;
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 106, da Lei Complementar n. 274/2014; 
 
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar, com base no artigo 84, da Lei Complementar n. 274/2014, a ins-
tauração de Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor do Guarda Municipal 
de iniciais C. A. P. S. para apurar seu envolvimento nos fatos descritos.
Art. 2º - Provocar nos termos do art. 83, a Comissão de Sindicância e Processo 
Administrativo da Guarda Municipal, instituída pela Portaria SMSPMI n.º 004/2023, 
de 23 de agosto de 2023, constituída pelos servidores públicos municipais: Camila 
Fernanda Ramos Ferreira, matrícula 2273801; Sidnei da Silva, matrícula 1346901 
(Presidente); e Gabriel Ferreira, matrícula 2275001, para APURAR mediante Pro-
cesso Administrativo Disciplinar a responsabilidade do servidor C. A. P. S., ao qual, 
sendo caso de responsabilização, será especificado por meio de descrição pormenori-
zada dos fatos, do possível ilícito administrativo e sua tipificação legal.
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão, contados da publicação desta Portaria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JONATA ELISON MENDONÇA                                                         
ANTONIO EDUARDO PINHEIRO
COORDENADOR DA GUARDA MUNICIPAL                                           
CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL
  


